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PRJl:1'11::I:TtJRA MUNl:C:IPAL DE CRZST~IA DO PI:AOÍ 
Avenida Luiz Cunha Nogueira , 228 - Centro - CEP 64.995-000 

Cristalândia do Piaui - PI; Fone/Fax: (89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06. 554. 299/0001-02 

E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

PORTARIA N° 93 
DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

"Dispõe sobre nomeação ao cargo de Chefe da 
Divisao de Controle de Quadras e Materiais 
Esportivo , v incu lado à Secretaria Municipa l 
de Esporte , Turismo , Lazer e Cu l tura de 
Cristai&ndia do P i aui/PI." 

o PREFEJ:TO MtJNJ:CJ:PAL DE CRJ:STALÂND:Z:A DO PJ:Aof-PJ:, no uso das 
atribuições legais que lhe sao conferidas pela Lei Orgân ica 
Municipal , com as atribu ições descritas n o artigo 16 , i ncisos Ia 
XXII , bem como das Leis Complementares Municipais n . º 209/2025 , e 
210/2025 , ambas de 14 de janeiro de 2025 , as quais modificam a 
estrutura administrativa e reorganizam cargos e salários do quadro 
de servidores efetivos , comissionados e de função gratificadas d a 
Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piaui/PI . 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - NOMEAR ao cargo de Chefe da Divisa.o de Controle de 
Quadras e Materiais Esportivo , o Sr . DOUGLAS MONTEXRO DA SXLVA, 
portador do RG d e n°4.021 . 092 , SSP/PI , regularme nte inscrito 
n o CPF sob o n° 089 . 32 1.4 33-74 , residente e domiciliado na Rua 
União , bairro Urbano , vincu l ado à Secretaria Municipal de Espor t e , 
Turismo , Lazer e Cultura de Cristalãndia do Piauí/PI . 

Art. 2 ° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se , registre-se, cumpra-se. 
Gab inete do Prefeito Municipal d e Cristalândia do Piauí/PI , 15 de 
janeiro de 2025. 

MOISES DA CUNH~ , ~s~1
1;:~~!ec'~~;t/~~~~~r 

LEMOS 
FILH0:8467883~ 

MOXSÉS DA CONHA Lli:MOS FILHO 
PREFEXTO MONXCIPAL 

ld:0B621F 1F3373AD99 
ftJU'S:t'l'OllA ...:rc:rn.L os caxsTALllll>a DO P:uwi 

IWeni.da Luiz cunha N09Ueira, 228 - Centro - CEP 64. 995-000 
CristalAndia do Piaui - PI Fone/Fax: (89) 3516 - 1102 

APROVADO 
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VOTOS COIITRA--=­

IT 

CNi'J/MF 06 .554 .299/0001-02 
E-mail; preteituraçrist•land1althotrna11 . com 

"DISPÕE SOBRE A NOVA 
ADMINI STRATIVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO 
PIAUÍ/PI E DÁ ou:rRAs PROVIDE:NCIAS.,, 

Tf'l'ULO lC 

A BS'rlW'1'tlllA ADMnf%S'l'RAT%VA 

~t. 1 ° - Integram a Nova Estrutura Administrativa d a 
Pre·feitura Municipal de Cristalândia do Pi.aui / PI o s 
seguint es 6 rgâos subordinados d iretamente ao Prefeito 
r:,t:unicipal e com status de secretários Municipais: 

I - GABINETE DO PREFEITO 
II - CONTROLADORIA GERAL 
III - ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
V - SECRETARIA MUNICIPAL ·oE FINANÇAS 

VI - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
VII - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO , LAZER E 
CULTURA 
IX - SECRETARIA MUNICIPAL D.E ASSISTE:NCIA SOCI.AL 
X - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
INFRAESTRUTURA 
XI - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
XII - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO J\MBrENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 
XIII - ÓR~AO DA ADMINISTRAÇÃO INDI RETA 

IJ:':ÍTULO XI: 

DA COIG'BoriNCXA B CONSTH'tJIÇÃO DOS ÓIIGiOS NDKXCXPAXS 

amnx:~ aanaci:PAL na ausinu.AllD:r.a.. 00 ·i-xapt 
}\veni.da Lui.z cunha Nogµei.ra, 228 - Çentro - CEP 64. 995-000 

Cri.etalAndia d.o Piaui - PI Fone/F•x : (89) 3576 - 110~ 
CNPJ/ MF 0,6 . 554. 299/0001-02 

E-mai.1: pre.t',d cu.i·ac.ri.stülandia.@h C"tma i.1 . c om 

CAPÍTULO J: 
DO aAB:r:NBTJ!l DO PIUIJl'JIITO 

Ju:t. 2º - Compete ao Gabinete d q l?ri;,:feit0,: 
I - Dar atendimeP.to aos Municip~s; ':., · ~;; :; .'_ 1 

II - P,restar auxílio burocr.ãt•ico ao Prefeito; ,•, _ 
I -II Acomp,anha.r a tram:i,ta<;:ão dos Erojetos_ d.e _ i.e:Í. · de 
interes~~e do Executivo na Câmara Municipal ~ maat.e.r _ 
co-ntrole que ihe permita prestar infomnaçõ·~~ "'preé·:í:sã's ' àt, -• 
Prefe.itP. sobre b assunto; 
IV - Preparar e encaminhar o e~pediente dQ Gabinete; 
V - Atuar como elemento d!é. interligaçao ·e integraç-ãç:> do 
Secretari-adô no desenvolvimento de tO:dos os próg:f'::amas de. 
Gove.rno; 
VI - As~sistir o Prefe:l.to em suas r~l.ações com QS M\,lni.cipe·s, 
entidades de cl.as:se e caom os ôrgaos da A<;lministraçao 
Municipal ; 
vrr - ArguivaJR~ntp da c0rresponéJência oficial.; 
VII.I - Assistir Q Prefeito n~s sua.s funçõ·es públicas; 
IX - Manter li.gação ·e .om os demais , poderes e autoridadefl;; 
X - Exercer as ativ:idades dé rel..ações públicas; 
XI Pesquisar e cO·l..i.ÇJi'X" e].;ementos necessários ás 
informaçõe·s ·solicitadas ao Execut;ivo; 
XII - coietar dadqs e i.nformaç'l;les para a tomatj._a qe. ·decisões 
do Prefeitq,; 
XIII - Divu.l.gar· os atos açüninistrativos, ~O'C;iais e oficiais 
da Pret"eitUra; 
XIV - Martte.r amplo, efet_ivo e- estrito rel~cioname·nto com os 
órgãos j~rna1ist.i.cos (jor.ni?1-is, revis:t~s, emi.sso·ra·s de J:tldio 
e · de tel..evisão) d~ Cristalãnd.ia d<:i Piauí e.idades ~cl- região 
e jornais de maior cJ.r-cul.açao .no Estado; 
:<V - Divul.g·ar na impren-sa escrita, fa1ada ~ te1evis1va, 
..:i :.ravé s de "rea1ease" (n9ticj_á·rios com caráter de 
i:;ub l.i.caçao· gratuita), as· atividades da AQministração 
Municipal., j_nçluindo o Gabine.te, Secretai:i~s, Fundações ~ 

ó rgãos cpnveni.ad·oa; 
xv r - Redigir textos, no'.tas e documentos, d~ inte'res.se do 
Municipio e providenciar sua divulg.àção na imprensa 
escrita , fal:ada e televisiva; 

...... :r.TUllA lilml%C1:•AL DS caxa'rALAltDXA DO •i.&Pf' 
Aven,i.da Lu·iz :Cunha Nbgue iz;:a., ·2:te - Centro - CEB 64. ~-95- 00.0 

Cri.sta1 Andia do e·1:au1 - PI Fone/Fa·x: (8~9) 35"16" - 1102 
° CNPJ/MF 06.5!14 . 299/0001-02 

E-mai1: pre.taituracr.is ta-1andi.~8hotmail. eom 

XVII - Supervis•ionar o serviço de cerimonial, coordenando 
Cerimõn.ias de inauguração de obras eventos óµ a,tividades 
pol'.itico-a<;lministr-ativas do Pref'à'ito; 
xvrII Editar, periodicamente, 
publ.ica<;;ões diversificadas, com 
conhecimento a população das 
Administração; 

jornais, revistas 
finalidade de a 

obras e feitos 

e 

da r 
d a 

XIX - Assessorar o Prefeita e Secretários- Municipais na 
confecção de notas ofici·ais, quando sol.icitado; 
XX - Coordenar- entrevistàs coletivas d .o Prefeito; 
XXI - Desenvolver trabalhos periódicos visando a boa iMagem 
pública, ·tanto do Prefeito comd de sua Aclministraçao; 
XXII Promover e coordenar as a 'çõe.,s institucionais de 
governo; 
XXIII - Coorcten~.r ~ executar as ações da defesa civil no 
Municipio; 

Ju:t. 3º Estao subo.rdinàdos diretamente ao Gabinete do 
Pref~ito, os seguintes órgãos auxiliares: 
1 - Chefia de Gabinete do Municipio; 
2 - Junta de Servi<;,o Mili.tiar; 
3- Ass~ssoria Especial.; 
4- Assessor1a de Segurança; 
5 - Assessoria de Cerimonial; 
6·- Motorista do Gabinete; 
7- Secretaria Executi·véi; 
8 - Depart.ament.o de ·comunicação; 
9 - Departamento de Assuntos Municipais; 
10 Departamento de Assessoria Parlamentar; 
11 - Departamento de Articula·ç;ã<> Pol.i tica. 

CAPÍTULO IJ: 
DA CONTROLADORJ:A Gll:RAL 

Ju:t. 4°· - Compete à Controladoria Geral: 
I O,rientar, acompanhar, fiscalizar e. avaliar a ge.stão 
orçamentéria, financeira e patrimonial dos ôrgaos da 
administ:.raçao 9,ireta., in:di.reta e fundacional., com vista s á 

regul.a1: a ràcional utilização dos recurso.s ·e be:ns públ icos; 
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...... %TORA. MDNJ:CXPAL D& ciu:aTA?Jbm:ca. DO eXAU! 
Avenida 'Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro - CEP 64 , 995-000 

Crist.a1Andia do Pia.u i. - PI Fon·e/Fax: (89) 3576 - 11Õ2 
CNPJ /MF 06, ,554 .29'9/0001-02 

E-mail.: or~ieJ. r-u L· a-::-1·i. st:. .. ,.i.andi..!'8h'-'t:m,:1i.l. c-."'lll 

II Eia,bórar, apreciar e submeter ao P..refeito ?,,fu?i,icipal 
estudos e proposta·s de direti:iz.es, pr<;>gramas, e , ações- que 
objeti•vem a racional.izç1.ção da execu~ção da QeSpesa e o 
aperf•eiçoamento da gestão orçàment,ária, fi,.nanceira e 
patrimonial no âmbito da administração di.reta, indireta e 
fundacion~l. e que objetive a i ,mplementaç4o da arrecadação 
das rec~itas orçada,S; 
I I I Acom~anh~r a execução 
p rojetos e atividades, be.rt\ Como 

f~sica, e finabceira dos 
da aJnpl.iaç:ao s ,ob qual.q1.1er 

forma, de recursQs públicos; 
IV - Tomar a~ contas dos .re.spsnsáveis por bens e val<:>r1=!.s; 
V subsidiar os .responsáv.eis p _el.a el..aboração de pl.a~os, 
orçamentos e . promoção financeira, com in.formações e 
.avalia~ço·es relativas à gestãp do·s órgãos da Administração 
Municipql; 
VI Executar 
administrativ~ e 

os trabalhos de 
operacional junto 

a .uditoria contábil., 
aos Qrg-ãos do Poc;:le.r 

Executi.vo; 
VII - Verificar e c:ertificar ,as contas dos responsáveis 
pela .aplicação, uti.lizaç.ào ou guarda de be.ns e valores 
públicos ê _ de t:odo aquele q1,.1e, por ação ou, omiss·ao, der 
causa â pe-rda, subtraçao ou estrago d!.! valores, bens e 
materiais de prQpriedade ou respons~bil.idade do município; 
VIII Emiti:t" :rel,at·Qrio, por ocasiãQ do encei:ramento do 
exercício, sQbre as conta~ e balanço geral do mun~cípio; 
I~< O.rgª-ni_zqr e m~nt.e·r atualizado o cadastro dos 
r espon-sáveis. po.r dinheiro, valores e bens públicos, a~sim. 
, .:--m o dos órgãos e éi'ítidad.es ~q"je-:ítos a éi.Uditor.ia P';11o 
T ribunal d .e Contas d:O Estado; 
X Aval'i.ar e cumprimento d .~s metas -previs,tas. o:o pl.ano 
pJ.urianu_al, a execução dos Programas (ie Governo e do 
orÇamêpto do município; 
XI Pr-0mo·v~r e manter condições p .ara que o·s munícipf§!s 
sejam permanentemente informados sQPré os dadQ~ da execuçao 
orçamertt,ária, fina·nceira e patriropnial do mu:n,icípie. 

Art. 5° - Compõem a Cantroladória Geral: 
1 - Oepartameni:;o de Control..àdari·a; 
1.1 - Dir'etôria de CoI)trpladoria e ,análise 
documental; 
1. l.. l. - Divisão de assistênc.ia da ·control.adorii'l 

....,.~ 1m1acx.ai. Da caza~%A 1>0 •XAPf 
Avenida, Lui.7. cunha N.ci9ueir~.,. 2i:-e: - :Ceptro - CE.Bi~ iSf,·-.. 995-000 

C~ista.l.A:n'c;lià d"o Pi!alil. - PI ,Fône/Fax: (8_9) 35?.6 - 1102 
CNP,J'/i:tF .p6. ·5~~ • 299/0001--02 

E,..-ma'i1: p.r,e.fti,1 tul'.ac.i:i.!I tal.andi.5i(thotmail.. c om 

CAPf'l'OLO ~XX 

DA AS-SSORXA ·Jmú:DXCIL 'l>Q NIJNJ:CfPXO 

. ' 

Az.-t. é° Compete à Ass:essorf; ' J\Iri.di:c.a do. M\i.niê.ípio: 
I - Pl.·anejar, executar, c6ox_deriãr e co-ntro--ia_x: as ~tiviçia de: s 
municip;l_is re·l.ativas ao desenvol.vimento e ·aPl.ic:;,ç~o ela s 
atividades juri._di.Cas da P0r~'feitufa; • 
II ·- Presta.r assésSOX'.alllênto · 'jurí~iC<> às dema'1s á -reas de 
Admi.nist,raçãO Di-re,ta, quançç so.l.icitado, bem e .orno el.aborar 
parece·r .es sobre ~one.ul.ta.~ fó:ôt).~14d4s; 
:t:II •Pr,ecess·ar, amigá..vel ol.i 
desapropriaçõe~s, bem .como promover 
inç..énizs\ções correspondentes; 

ju4,:i.i:;_ial.mente, 
,:, paçfalílepto 

as 
das 

lV - P.l~ríeJar, cOord~t)ar , ex·ecutar e: ·e.l.abo:r:ar eoritrii;ito~ e 
atos prepar~~6rips; 
V Oz;:ientar os pl:7oc'es~o-S de d~~,:~çã'o, venda, permuta, 
concessão e· p :ermis:são de UsQ de ·pe·o~; 
VI - El.a,borar minutas. de Convênio, escritura;s e editai$ em 
ge,ral., éspecial.mente os, que se refii,am à l.icitações; 
VII - Zi!lar, na esfera da competência muni_cipal-, p ,elp e .xata 
o_bserva.nc;ia das é:onstituiçõ:es Eedera.l. e Estadua'l., da L'ei 
Org,!lnic4 M,unicipa,l., das demais Leis, Regul.amentos e At os 
normativos emartac;ios dos Poderes Públ.icos. 
VIII - Coordenar as .ativic;iades l.itigiosas do Mun,icYp,io; 
IX Examinar 0;3 dpcu.rrien·tos 4.nexos ao.s processos 
administ,rativoe e os cie inte.resse dq Muníci.pi<> e dar 
parecer sobr·e e1es; 
x Minutar, quando soÍicitado, os proje.tos. de l.ei, 
Q~cret9s e por~arias . em • gera1, bem como os termo.s · de 
conv~'ni..ôs e ·s _eus aditivos, contrato.s, e -scrituras, e-ditais 
de C.onêo.rrênc.:l·às :eJn que q Mµniê:·1.pi:o 'for p ·arte ·i:nteress·ada; 
xr - Emitir parecer ·sob:ré cópsu.l.t:.;ts 9u dúv:i.àas suscitadas 
na tramitaç'ão de expel:iiéhtes dos vários s~tpre!Sf da 
Prefei"t;ura e Fundações Públ.iéas do Mun.ici.pío; 
X_II - Representa.r e defender o Munici.pi<> em qual.qu.er juizo, 
ou i -n~tãneia, ,att.ravés de dele9acã.o emanada de 6x:-gão ou 
p 'o~er superior; 

...... J:TQ'aA MONrC:I.PAL D• CJU:a'l!ALAlu>XA .DO PDUJ'f 
~venida Luiz. Cunhs!i NoÇ,pJ.eira, 22 8 - Centro - CEP 64. 995-00Q 

C.ri:stil.l..!.ndia' do iÍiau l. ·· }" ·P.i · Fone./F•x·: (89) 3576 - 1,.l..02 
CNF",J·/M~~ 0 6. !~54. 2 99/0001-02 

E-mail-: . , ... r,;.::,~ 1 1: l~'-;v. •,;j st . .:, l.bndi JJ @l ....... t:U,-il L l , C1J !.1) 

XIII Participar de -sindi~c-âaoié!~ e _de inquéritos 
ad.ministr·ativO-$ e dar· oriê~taç-.9.o jÜridiCa aos mesmos; 
XIV Orientar os processo:J por infração qe posturas e 
outrO'S previs-tos eÜi cont-rat oS.:pú . ..: l·e.f.s tributárias; 
XV - E,x.ecutar outrós - .Sez;:Vfi:çei.•~ t:c":Q t':.éM.O~, nec~ssá'..rios à defe~a 
0 1.J interesse do mu.n.ieíp.5.: o ; · ·:. ,; ::•: !'. :: .•:; • ,:- , 

·.· ·; r Ela-bora,_z;- exp-E!d.í~rd:-.e~ -'~i.'! i'iítivos • âs concorrências. 
1:::ib l.icas que se proces.$aJ;em _pe rg.p-,::.e . 1a Assesseria Juridica 
,::ia:~ Município; • •• - •• •• ·.• .. •• • • - • 

XVII Se1eciona.r, adqµ :lr...iz= , clas,sificar e cFl,talogar o 
acervo b'ibliogrâ.fico e . ·9:'? .. '-:u1:~~~~'-~f.i.:i::• de naturez~ ju.ridica de 
inter~sse do 6rgào d~ manei,ra @ -lrt.a-nter sempre atual.izada a 
Biblioteca Juríd'icq d~ Muni 1~.tP'i'ct; -' - • • • • • 
XVIII - Manter devidamen~e ~ e r çruJ. ~ ~ dos os cont;:.rato·s termos, e 
c onvênios, l.'eis, decre-to;; •• __ ·- p ;,r't:.'ari.aà de int~re,.s$e do 
Órgão; 
XIX - Pi::.orhover a execução _da D.l v.i dçi A'tiYa, a!=)ós a remessa 
do competente p:r·ocesso administrativo pela Secretaria 
Municipa.l. da F.azendà; ...... 

Art .. 7 -0 , - Compoem a As·ses~o·t.lu Juridica do Muni-c.tpio: 

1 - Assessor JUridico; 
2 - D~partamento de As.sesso --cJ..a , r1.P: 5 .. dic,a; 
:. . 1 Diretoria de• As-sessor. _;_ :t ,T•.; 1~ 5 d i.ca; 
2. . 1 . 1 .... Divisão de Asse;ssor ·La J1.u .. i1..J.ica ; 
2 .1. 2 - Divisão de controle e pro~--:~"colo Q...e 
proc'f;?SS OS ; 
2 .1. 3 - Divi~sa.o de pesqui.sa· e d :i.g:i. t:aç~o de, 
dados. 

CAPfTt.iLO TV 
DA SlllCIUITARXA NUHXCXPAL DB JU>H'.QtX8TRAÇÀO :m PLANJI~ 

Az.-t. 8° - compéte à Secretaria Municipal. d _e Administraçao e 
Pl,anejamento : 

I Responder pel.as atividades l.igadas à a<!ministração 
gerql da Prefeitura; 
r.:r Preparar e providenr:-irr o reg.i_strã, publ.icaçãó e 
expedição dos ~tos do Pr·efeito; 

~J:'!f'tJ'ltA IIPll%~1:_l'AL Da caxaTALim>XA DO pXADf:. 
Avenida LU ~$,--r<;-u1U>,_a -1N,o-9uei- ra, 228 - ·Ce.ntro - CEP; ~-4._:~95-Q~OO 

criatal.&n'{t•J:'&r-- 'fl:O·,.F·.iaµ1. ,:- Pit •.Fone/Fax: (89) 3576 - 11-02 
CNPJ/MF 0 .~.554 .2 99/0001-02 

E-mai.l. :. pre.leit.uracr1.st.al.andiaQhotmai1 . com 

III Promover cursos de treinamento destirtados à 
val.orização e capacitação dos servidores • públ.icos 
mu.nieipais, objetivapdo a preparaçao del.·es para situações 
que permitam novos padrões de qual.idade, produtividade e 

econor:nicidade; -
IV Preparar procE!ssos adm·inistrativos de admiss~o, 
exone:c::~ç~o, l.ipenças, aposentadoria, pens-ão etc., e tQda 
matéria funcional. rel.ativa aos servidores; 
V Preparar e .ditsliS d:e coeycurso públ.ico e autorizar, 
depois de homol.ogado, a p®l.:icação ô.e, séu resuitado; 
VI Preparar projetos. dé leis, C:,.ec.retos, portarias e 
orientações normativ.aS; 
VII Administrar os sistema.s de, recrutam~ntq, Seleçao , 
des.e:pvpl.vimento organizaciona1 e de pessoal, plan.os de 
Gl~ss~ificà.ção de cargos, ve0nciment.os e salários, adequando­
os às necessidad~s e condições da Prefeitura, t0mando todas 
as medidas que. er,tenQ.er necessárias ao processamento deles: 
VIII Organizar e mslnter atual.i•zados ç,s fichários e 
registros rel.ativos ao pesso_al. di:;, Quac;irc;, Pepnan.en)::e dos 
Servidores Públ.icos Municipais, bem como do·s ~e. exei::cem 
cargos de provimento em 'Comissão, de recrutamento amplo; 
IX - Estudar, .elabora-r, co'ordenar e controlar as atividades 
do s .istema de racional.ização administrativa da Prefeitura; 
X - Promç,ver contatos com os diversos órgãos da Prefeitura, 
a fim dé implantar 4? coordenar . medidas referentes à 
execução das atividades de des~nv.ol.vimento organizacional.; 
XI - Estudar, pl.anejar e éiêfinir as me·l.hores cond.'.içôes de 
trabalho para os órgãos da Pre·feitura, bem como promover a 
instituiçao de normas de serviço, regimento interno d e 
funciQnamento dos órgãos, reformulação e atualiz,;1ção. • dos 
f Orl!lul.ários a .dota,:ios na Prefeitura; 
XII · - Estudar, .elaborar e propor planos e programas de 
avaliação de ctesemperihb e a ·cornpanhamento de pesso·a1, que 
possi.bil.item um mel.hor aproveitamento dos_ recursç,s humanos 
da Prefeitura; 
x:in Manter vigil.ância permanente na parte interna e 
externa do edifi.e.io sede da Prefeitu,ra, durante o 
e:>çped-iente e fora dele; 
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XIV Proceder ao assenta!llento., da vida funcional dos 
s ·ervidores bem como é} ·· aPuraçã.o ~ contx:ole de tempo d,.e 
serviço, para fim de direito; 
XV - zelar pela conservação e limpeza in~erna e externa do 
prédio $ede da Pre.feitu·ra,, bem !"<>mo );!!a' seu.s imóveis e 
ins.tal.açõe.s, pr_ovidenc.i,a.ndo os reparos quando nece~n;ário:s; 
XVI - Administrar os si'sternas de cqmunicáções e arquiv0 da 
Adrninistraç,ãp Municipa;L; . • • 
XVII - Identificar as• nece,ssidades de treinamE!lnto e manter 
registros dos pro·gramas de formas;:ão e· i;ie treinamento 
r ealiza.dos, incluindo participantes, custos, graus obtidos 
e o utrõ-s dados Pll?:rtinentes; 
XVIII- Receber, registrar e distribuir, quando for o caso, 
r-equeriment'os , processos, oficias ~ corr·espond(!:ric1.a em 
geral, endereçados ·à Administração Munt.cipal, fornecendo ao 
interessadç:, o respect';l:vo recibo, · bem como postand0 ,às 
partes, informações sobre o andamento de processos e demais 
expec;Uente.s recebidos e reg.l.strados pelo setor pr6pr.l.o; 
XIX Coordenar •!> controiar o registro, a guarda e a 
pub'l.l.cação cio expediente oficial da Admin.l.stráção 
Municipal, e, p andamento e arqu.l.vamen);'.P de.f.l.n.l.t.l.vô dos 
p .apé..l.s da Prefe.l.tura; 
XX - Cuida r' da manutenção do sery.l.ço de copa e coz.l.nha; 
XXI Or.l.entar e preparar os Pr6ce.ssos Adrn.l.n.l.strativos, 
espeC'ialrnente e .s que dizem respe.l.to à 0;1ind . .l.câncias e 
processo disciplinar. 
XXI I Assesso.r;,.r o P:r!!)'féito e os 6r·gãos público$ 
representados nc;>. mu,ni.cípio; 
XX I II - êo·c,rdenar a •s at.l.v.l.dades relat.l.vas à reorgan.l.zação 
a drninis.trativa do Mun,.l.cípio e. à . rac.l.onalizaçJ!,o de métoc;los 
de trabalho; 
XXIV • Apreciar proj eeos e med.l.das ac;linin.l.strat.l. vas que 
tenham ,repe;rcuss.ão no pl:anej ·amento e · desenvoiv.l.in'ent.o da 
cidade ou do Município; 
XXV Analisar e propor, juntamente com a Secretari;,. 
Municipal de Obras e Se.rviçol;i Urbanos, a.s normas relat;.l.vas 
à estética 'urban.a, à presé,rvação do mé"i.o-amb.l.ente, aos 
l.oteamentos e .zoneamento-s e à expansão da áre_a; 
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XXVI - Pr0nunciar-se sobre qualquer a ·ssunt.o relacionad.P com 
o interesse do Município ou dà Adrn.l.nistração, mediante 
splicitação do. Prefeito.; 
XXVII Anal.l.sar per.l.odicamente o Plano ó.l.retor de 
Desenvolvimento e promover a atualização necessária; 
XXVIII - Es.tab:elecer e .l.mplantar esuatégias de í nc:;entivo à 
.l.nstalação dia! empreei;ls qUe favoréçam o desenvolvimento do 
Municíp.l.o; 

Art . 9º - Compõem a Sec:oetar.l.a Mun.l.cipal de Adrn.l..nistras;:ão e 
Planejamento os se.gu . .l.ntes 6:tgãos auxiliares: 

1 - Departamento Adm.l.nistrat.l.vo; 
1. 1 - D.l.re.toria de Asáess6ria d<!. 
Adrn.l.n.l.st.ração; 
1.1.1 - Divisão de Assessoria.; 
1 .2 - Direto~ia de Protocolo; 

2 - Departamento de Recursos Humanos; 
2 .1 D.l.ret6ri<> de Controle çie P·essoal; 
2.1.1 D.l.visão de Controle e fiscal.l.zação da 
saúde do servidor; 
2.2 - Diretoria de Desenvolvimento de 
Pessoal; 
2 . .2 . 1 D.l. visão de CAPac.l. taç.ão de servidbres 
públiaos; 

3 - Departamento de Suprimentos; 
3 .1 - Diretor.ta de Almoxar.l.fado; 
3.1.1 - Div.l.são de cont.role c;le Aitnoxàr.l.fado; 

4 - Departamento de Patrimônio 
4.1 - D.l.v.l.,;,ão de tombamento àe patrimônio; 

5 - Departamento de Suporte à Inforrnát.l.ca; 
5.1 Diretor.ta de Assisbênc.l.a à Informática; 
5. 2 Diretoria de Operaçõ~_s de Informá.tic;,;; 
5.2.1 Divisão de lançamentos; 
5. 2. 2 D.l.v.l.são de contro,le de pastas e arquivos 
contábe·is; 
5.3 - D1retor.l.a do Portal tia Transparênc.l.a; 
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Art. 10º - Compete à Seçret.ár.l.a Municipal de Fin<>nças: 

I Ap1icar, orienta-r e fisca1izar a ~xé:cU:ção das l.ei.s 
refer~n~es ao pessoal da Prefe~tura; 
I I - Tombar e mani:er atual.l.zado o reg.l.s,tro e docUiílehtaçãc, 
dos bens imóveis e móveis da Prefeitura, controlar sua 
transferência ·e promover Su,a baixa, Çomun.icando aó 'Órgão 
competente as a1teraçêl!fes oc.orridas :o.o Patrimônio Municipal; 
III Orienta.r, supervisionar, cop"'rdenar e c..ontrol..ar o -s 
t rabalhos c;:los órgãos qué lhe. sà.o ,;,ubord.l.nados; 
IV - Proced.er a bai..-xa , venda ou gual.qu~-~ 6.utra .forma de 
al.ienação do mat·e1=i,al. inapróveitá.vel.; 
V - Preparar o$ êditai·s e prç,cess·os licitat6rio'9, belt\ como 
o exped.l.ente necessá-rio para a abertQra. e· julgamento. das 
propostas re'Ç:ebidas para aquis.ição de materiais e ~ervi.c;;os , 
em conjunt"O com a Assessoria Juri~_ca d.o Municipio; 
VI Cqntrc:;,·J.a.r, atr'av.ês dos me,iOB :próprio~s, a .entrad~, 
salda é · estoque de materiai no J:1.lrnoxar.l.fapo Central da 
Prefeitura; 
VII .Executar a adm.l.niatração centralizada de p essc;,al, 
compreendendo a ação. normativa, c:oo,i::c;te·nação, irq.plantaç.ão, 
execuçâo e cQtitroLe de atividades, ct·e acordo 'c ·om ét. ·po.11.tica 
de pessoal. adotada; 
VIII - Desenvolve·r açOéa para cadastramento e aonfiguração 
do perfil. e~onõmic<> dQ Município•; 
IX oes.é .nvolver às etapa.a inerentes aos p:i:'O:céssos para 
autoriz_çição de i.nsta:lação e- func.ionamento de empre·sas nó 
Municipio; 
X .- Bromover a art.iculação com d .iferente;3 6r:gãos, tanto no 
âmbito gove·rnamental. e.amo na i .niciativ~ p.J:".ivad.a, visando ao 
aprove,.i tamentp_ de incent.i..vç,s e recu.rsos para a econ(müa do 
Municipio; 
XI Elaborar c:l.l.retrizea •e .normas de planejamento, 
progr_amaçã_o, or·çam.ehtaç.ão· e aç'ão _governamental; 
XII Elabo.rar 6-q coorden.ã:r:: a el.abo.ração de pla_nos, 
programas e prójetos de desenvolvirnentQ Qrbano e munic.l.pal 
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.compat.l.bil.l.zancio a:s po.).ít_.l.e.,_s internas da :Prefe.l.tura e .do.!! 

.outros níveis de governo n-o lµábíto cio Mun.l.cl,p.l.0; 
XIII Executa.ie óu a.cómpai)ha:Jé ·à 'exe·t:uçàd dos planos, 
progra?!!al!I e pro:)et.0s avàl.l.a.nd6 seu'S re:sult·ados com ba·se nos 
objetivos e metas prev.l.stos; 
·x.Iv - organ.l..zar a montagem, .l.mpl.antaçtão e funciOi)B.11.\e.ntt> é;io 
s . .l.stema de .l.nforrnaç!lo para o planejamento ur:b<inó .e 
mun.l.cipal, com •es,pe:Cial a ·tençãô para o uso e ocui;ração de 
sol.o e a atualizaç.ao c6nst!Ui'.l:e do• Cadastro Técni:co 
Mu.nJ,c.l..pal, bem como· .a manut'.éhc;;ão àtua:lizaé;ia da Planta 
Cadastral do Municíp.l.o; 
XV •- Exerc;:er, c!.l..1;·etarnente 0u em .regime de é_ci.ordeha.ção t:om 
outro·s cirg'an.l,,smo,!I mun.l.c.i-p~is, a f.l. sca.lia:açao .dó cwnpr.l.mento 
das normas ê diretrizes l:'el.at;,ivas as le.l.s q .ue c0mpõem o 
Plano -D.i.re.tor c;:le Deaet,vo.lvirnent!Ci dO Mun.l.cipie; 
~VI - Realiza:r ou superv.l.s.l.ona:r est.)ldQS socioeconõm.l.cos e 
projeto·s e .sl?ec.l.a.l.s de. iri"ter·es·se dp I(lU:nicípic;i; 
xvrI Elabo:r:ar :es·tudos .e proje•t6s rêla.c.l.onàdo·,:a com o 
s.l.st.t,ma de via•s urbanas e vicinais do mun·tcl.p.l.o; 
XVIl'.I Examina·r e opinar sobre p ·lanos, pi:.0grarnas e os 
projets:10! eiabôrl!dos para f.l.ns de f ·tm,nc.l.amentos à 
AQJ'.ninistr.~çào M4nicipa1 ou às Autarquias e Funda.çôes; 
x:i;:x - Coo·r dena:r a .l.mplantaçáo e fiscal.l.zaçã'.:o da Po1.it.l.ca de 
I'rifõ:"rntat.l.zação do Mun.l.ci:p.l.o; 
XX - 'Propor as medidl'!s d13 ·ot:im.l.za·çao dos e .quipamentos de 
i .nformát.l.ca da P-re.feit.u .:ra; 
XXI, - Prop0r a reformulação dà pólítica :cte gêrei;l.ci~en:t;-o da 
inforrnát-ica do ,Município quando necess_ár'ia; 
XXII Estabel!'C!'F e implantar estrat.ég:ias de 
d . .l.rec.l.ona,:nento para .l.rnplantaçà.o de empreendimentos no 
Mun.l.cíp.l.o, induzi.nc;lp à p,rqdµçãQ de materia.l.s e serv.l.ços 
ade.quados às deman.das d.a ·:l:.ndústr.l.a e cqmérc:;iq l _oca;ie ; 
XXI.II - Desenvolver procédiinentos he.cessári6.s ;,.o controle 
de ~endas arnbuLantes no Mun.l.c~p.l.o, tendo em v.l.sta os 
i.ntere.sses da: p .op.ul.ação e do comércie locais; 
XXI.V - Fomentar e • de~envolver a l.l.vre in.l.ciativa; 
;ocv Pr.l.vileg.l.a~ a ge~açâc, de empregos através da 
i.mpla.ntaçâo de •indüstrias no MunicJ.'.pi·o; 
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xxvr Cuidar para que seja_ dispensat:lo tratamento 
d iferencia'do ·à peqµ~na produção artesanal e ínerc.antil, às 
micro·e ·mp:t:eSas e às ~mpresas de p~qu~no porte; 
XXV-II Promover o cadastramento dos cóntri.bu~ntes, e 
lançamento, a arre.cadação e :a · fiscali.zaça.o do·s tr1-butos e 
dema.is rendas municipais; 
XXVIII .... It\ct.imb.i. r-se do reeebitn~nto, pagamento, guarda e 
movimentação dos nUil).erá·ri.0s e dut:ros. va1or~·s;-
XXI:X Promovér· o r .egi~trp e controle contábil da 
administração orçamentár.Í..á, financeira e patrimonial do 
muniGípio, pr~parar os balancetes, balanço e demonstrativos 
de prestação de contas à C.ãmara Munic.i .p .al e aos. ,Tribunais 
de Conisas da Uni.'!i:o e d 'q E.atado; 
XXX Elaborar e co.ordenar a ex.ecução <;lq programaçãQ 
financeira de desertlbo_1so; 
XX.XI - Pr·estar assesso.ria ao ,p ·refeito em todas as matérias 
de caráter econô.mi.co-fi.nancei-ra . Pe inte-resse do mun.icípio e 
d e modo especia1 no. proc·essame.nto das operlições de cr~dito 
e em _financiamentos tomados pelo município, e aos órgãos 
Púb li.cos da Admili.ist::raçao lQ'.cal, nos a'ss.untos fazendário, ·e 
promover gerenciamento dos recUrsoS .ProvenieQt~s de 
convêni0s firrn.ados com o Estado, a Urtiãq ~ outras 
atividades; 
XXXII 
Ativa. 
XXXIII 

Efetuar c~.1culo, coI)trole e insc;rição da Divida 

E~tabi=!le<::er 
para a1ocaç.ê.O 
agropecu;á.riâ.; 

de 
c •ri t~rios•, em orQetJ\ 

recursos muniCipa.is 
de 
no 

prioridade, 
foménto ã 

XX:XIV Mo).:>i.1izar recu:x;-$0s locais, pú.b.Licos e privados, 
para apoio às ativitiades agropecuár.ias; 
XXXV- Coordenar e elaborar o Pl~no P~u.rianual, Lei de 
Diretrize.s Orçamentárias e o orçamento anual, bem como 
acompanhar a • sua execução, inc;luá ive o plano de Ação da 
Pre·feitura.; 

Azt,. 11º Comp,õem a. Seçre.'taria Municipal de Fin,ànças os 
seguintes 6~gaos auxi1i~rea: 
1 -Departamento d.e Licita.çã.o; 
1. 1 - Diretoria de E,sc.ri turaç~q e Convênio;!J; 
1. ·1.1 - Oi.visão de Dig;itação e cred.ehé:iamento; 
1 . 1. 2 - Oi visão de' manutençã.Q d.e .equipamentos; 
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1. ·1. 3 - Diyisãq de ,11:ssis)::ê,:ic-ia A:gministr·ativa; 

2 - D..epartamentó .Q.e C.ônt..abilié;lade; 
2 . 1 - D.ireto·ria da Tesour-aJ:ia; 
2.1 .1 Divisão de cobrança de t:ribµtoi,; 
2 . 1. 2 Divisão de aná-li-se de proces.so·s tributári.os; 
2 .. ·2 - Dir,etoria de Assi_s .têftcia à Conti!!-biJ.l daqe_; 
2 . 2. 1 Div:isão de .an'álise docwnental- contábil; 

3 - Departamento de Planejamento !I:,;ibu:tárie,; 
3 .1 - Dir<:>t..or:i,'!, , de Jµ::reqàd,s;ç,!l.o "' ;La.z;:,çamento; 
3 .1. '1 Divisa.o d!>. Fisc::.ali-2açac::i de Renda; 
3.1.-2 - Divisão de Postura Municipal; 
3,"'1 . .3 - Div:L,ilo de Fisc.al,iza.ção; 
3. 2 - Dir,etor1.a de Mezro::·ado Público . 

4- Departamento de Gompras e contaa .a pagar; 
4-.1 - Di:retoriª ge Requisição e !'-ervi~os; 
4 . 1. 1 ~ Oi vii,ãp de C.ónt;,i:;óle .. 

5. - Departame.nto de gestão de é:ont:r.atos; 
5.1 - Diretoria 'de g_erencian\entô de .bens e serv'ic;:os; 
5 .1.1 ,Óivieão de análise e a ·ssistência. 

CA»f'.t'OLO VJ: 
DA -ClmTARXA NOHl:CX:l'AL D■ SAÚD■ ■ ·IIAR■AN■lffO 

12 
Saneamento:. 

com:pete â: Se1::re.tar.ia. Muni.cipal de Saúdia e 

I - PJ.an.e ·jar., c .oorde.nar, imp.l.ant.ar. e executar as políticas, 
açõ:es e · p ·rograma-s de atenção à Saú:de, desenvo-l ·vidas nas 
Unidades que compõe o Sistema Municipal de ,Saúde em 
con·son4ncia com as dire~ri.z-es ·cJo $OS , visando a redµção das 
c,1µ,ia 's de morta1idade e morbi.dade da população; 
II - li.tua,;- d!!O f:o.rma ·articµla_da . ia irtt;egr.ac;!a cp)ll b,s õ,rgj!los 
que intJ"g:é(lffl o SUS nó ,ãinl:>il;:'o Est_s;duaJ.. é Feqj>:i:al; 
II.-I. i:.>ropor, as.se..s·so.rar, e manter c.onv:ênios com 
instit.u:ições de· saúde, com o Eatado e a Uniã:o, .fi,seal.i'z .ando 
a su.a execução, visando o bom desenvolvimento das Ações de 
SaUde; 
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IV Fiscaliz.ar o cumprimento dó Çódigo de Posturas d.o 
Municipio, no que se re-fer·e a ·o Poder de. Policiá de Higiene 
Púb1ic.a; 
V - Manter o -~ se.rviços de · assistência nas Unidades Bá~ic.as 
de Saúde do Municipio; 
VI - Propor e . manter convênios com o Estado e~ UDiãO para 
a e xeçuçao de campanhas e . programas de. saúde pública . 
VII - Propicia·r, dentro das possib:ilidades, a assistência 
psico16gica e cultura êísica da populaçao escolar do 
munici.pi.o; 
VIII - Colaborar com as SiS!cre,tarias Municipais da flabitaçao 
e Assistência Sociql e de Educação, na prestação de 
assi~tê~cia à saúQe; 
IX Planejar, sistematizar ~ colo<::.ar em 1ex..e.cução a 
política Municii;)ê\1 d.e Saúde CQtnunit,ár-i.a , dando prioridade 
ao at'endimentO primá.rio d.e ~aúde, atuando de· ferma 
i,,rticulada e i .hteg,rada c om qs sistemas Estç1du_ál e Federal 
de Saúde; 
X - Instrumentar os recu·rso.s da .prépria comunidade, vis.aridP 
trans_formá-1o em i:;::Orhunitár i.o ·s de saúde diri g -idQf3 p _or 
lideranças da pr6pria locali dade; 
XI E1.ab.orar; coordenar e acompanhar a ~xe·quçS.o e 
i mplantaçã.o dos Programas ~s.peci.ficos da 
es tabelecendo, através de Regulamentos, 
p ertinentes ~ me.todol.og_ia de trabal.ho ~ ~ 

oper.acional ~o.s refer•icto·f!: programas ; 

$êCreta.ria, 
às. no.rma:s 
.sis·temática 

X.II - Qper.<1-r es serviços dé apoio admin:istrativo tipic9s gá 
Secretaria; 
XIII - - coordenar e e:xe,Cutar as ações d.e ate·nç·ão integral à 
Saúd~ dese.nvo.1vidas P.eias unidades co.mpet.ente·s do Sistema 
Municipal de Saúd'e, mediante planejamento e pr'dgramação 
adequada; 
XIV - Elaborar, em consonãnci<1 com o Conselho Municipal de 
Saúde, o Pl,à .no Munic;ipal de Saúde; 
XV Promover medida~ que visem d desenvolvimertto, 
aperfe·i<;:oamento e valõ.rizae·ão dos seus Rec.u.rsos Huma,nos; 
XVI Promover, em conjunto com o Conselhe Muni.cipa1 de· 
saúde, a reali.zaçao de - C.on:ferê.nc.ías Municipais d~ Saúde, 
est imulando a ampla participaçao através de 6rgAos 
rep:resenta.t.i.vós da sociedade. 

XVII .Admihil;ltl;:ar os r~t:~so:;, 
Muni.cipal de Saúde s .eg\,ÜlQQ, Q Plaíió 
pelo ConseJ.ho Municipal. de· Saúi:le 
Orçamentárias. 

f 'inanceiros do Fundo 
ge Apl_ic_ação ;,:prt)vado 
,e ;Lei dé Diri,:t;ri,zés 

Az-t. 13 Compõem a seCre'taria Municipal de Saúde e 
Sãfie_ame·,;,.to, <;>s seguintes 6rgãos -auxil:tares: 

1 - Dep,artamento Adn:lini:i5t:i;:;,:tivo: 
1.1 - O_iretoria de '.Sistemas. e Informática; 
·1. 1.1 Divisão dé_ 'Inft:>r,máti:c,a; 
1 . 1 . 2 - rii vi•são de Digitação; 
l-2 Diret_qria da ,Tésou:r:a,:-ia; 
1. 3 Diretori·a de Almoxar·i:fa:do; 
1. 4 Oiré1;'aria de E:;,ta:tistic-a; 
1 . 5 'Diretoria de At.endimento 
Espeçializado; 
1. 6 - Divisão d.e contro.1e de serviços de 
s .e:rviçiores; 
1.7 Divisão de controle de receitas; 
1 .. 8 Qivi~~o de· çon-1:ro ·1~ 'de' e~toque ; 
1. 9 - Divisão d/,,. c.antrole· de, patrimõnio; 

2 - D'epaz::ta.m,entç· de VigiJ.&nci4 ém Saúç:ie; 
2. 1 Diretoria de Vigilã.nci.a Sani tári·a; 
2.2 Diretoria de Vigilãn,c;ia Epiq"Itlip~6gica; 
2. 3 Dir.et.or.ia de Vigi:lã.ncia Airibiet>ta.1; 
2.4 Divisão de fiscalização sanitária; 
2. 5 .Div:ts_ão de autuàçõel!J e nótifi,::ãções; 

3 - Depa.+t~~ntQ. q~ ,Ate.n.Çã:Q 1:)4.~i_ca à saqde_; 
3 . . 1 - Diretoria do NASF (Nucleo de Apoio 
à Saúde da Familia); 
3.2 - Diretoria de Saúde Preventiva; 
3.2.1 - Divisão de I _muni2.açã'o; 
3. 2 .2 - Qivisão de Campanhas Preventiv.as; 
3,. 3 - Diretoria cje- Cdo,:;1:le-naç_aa da saúde 
Bucal; 
3. 3 .1 .Divisão d~ orie.n:t.àçã9 qç cC:,:ntrole de 
saúde bu.ca1; 

4 - Departamento d._e Ass.,is,e.An.ci.,a F.arn,.acêutica; 
4. 1 - l:>iretor·ia de êant-roJ..e de Me:d..icamentos; 
4 .1.1 Divisa-o · de controle· e éTítr~g~ d0:~ 
miac;l.ici!uiti,n'tos ela fa.rmáci·a báis'.ica ; 
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5 - Departamentq qe Marcação de Consultas e 
Exame·~; 
5.1 - Diretoria de Prohocolo; 
5.1.1 - Pivisã0 de atendimento ao público; 

6 - Departamento de Transporte; 
6 .1 - Diretoria 9e Assessoria Técnica; 
6 . 1 . 1 Oi vis.ão d.e cont~Q.l.e de vel.cu.los; 

7 - Depar1;ament<> de Se.rviço de. Assistência 
Mépica de Urgên.ci.a; 

8 - Depa.rtamen1;Q de Controle ela Rede Ho.spi t:a.l.ar; 
8 .1.1 - Divisão de Atuação e ·Fis r.::ali2:ação; 
8 . 1.2 - Div·isão de manuterlção da rede 
hospitalar 

9 - De_part-amento de Ree·urso·s Hu.rna·no's; 
9. 1 - Diretoria de Recursos HUrnanos; 
9 .1.1 - Divisa.o de atendimento _ao públ:icQ e aos 
-servidores. 

~fTULO VXJ: 
DA S~TARXA ,aJNJ:CJ:PAL J)JI JIDUCAÇÃO 

Art. 14 - Comp~te ~ Seéretaria Municipal de Educaç~9: 
I Planejar, coordenar, sup~ervisionar. e avaliar a .s 
a tividades educacionais da rede eseo1ar mun~LC:i..pal. em 
consonância ·com os obje,tivos <;l~ pol.tti.c.a educ~çional do 
Sistema E·st·a:du~l de Educaç.ã:o; 
II Mante.:-ç ptua.1izada a c;locumentação e informaçõ·es 
e ducacionai~ atr·avé·s de estudo~ e · p .. esquiS-a$, objetivan<;i.o o 
c onhecim~t:(tb dos problemas edu.ca..cienais do Município; 
I I I Din.amizai: o ensi.no. fundam~ntal, zelando pelo 
cumprimento de sua Qbri.gatoriedade ·para os esco·iares na 
.fai_xa etá:Fia de 7 a 14 anos, bem Cotno cuidar e deSénvol.ver 
o ensi.n0 pr•é-,=;sc.ol.ar; 
rv - Premo.ver medidas que Visem -ao aprovei t~mento :racional. 
dos recursos humano·~ existentes, devidqrne,rite qualificadq:s, 
i ncentivando treinamentos e cu:i::sos p~r~ aperfei.çoam~ntp e 
habilitação do pe:,s(>.al adminis·trativo e docente; 

_;.....zS'ab. NÍJIÜCXàL mi c:a:z:a-zar.AlmXA DÓ V~ 
Av•nJ..,da Lu~z· ,c ·upba •'Nf g-ú'eirll!, ~18 -- ce•ritró - 'eEP" .6 '4"...995-.00 0 

c.ci;-~aJ.&iid...i.a·· ~ .- ri:.y,1. - tr•·:mone/,♦x: (8.9) ,3 ~7ff - ilQ2 
CNPJ•/MI"·• 06•. 55.4 .299/000i-02 • 

• E-ma~.l.: pr.ef.ei tui:·~c.r.1."9 tal.andi.à8hotma il.. com 

V - Promover a a-ssi•stê·ne.i.â . a ·o ·educ-ando carente·, no que se 
.re.fere ;\ atért4imento rntdic•o e de11táriq, distrd.bu.içll:o da 
merenda, distr;!.buiç.ãq de' ôt>ls·à:á-. dé ,e$tqdos e, a i!,SSi_stência 
•s6c.io-p:edag6:gi.ca; 
VI - Di·se.ipl.inar· e c .o<>rdenar • a aç:·ão ' conjunta das unidades 
adminis·tra~i.vas do órgã.0 e .f.i.'se::al..iza:r · o cumpri.mento· de s ·ua.s 
{'.triguições; 
VJ:I .Prdrn'Ov~~~ o ap~i'mç,raJrl)BQtQ ·dos métodos, pr·ocess:os,, 
prc;,cedim~rtt·os qi<;i~.ticos ·,; programas de ensino·, procura.nd0 
eiev.ar. cos. il.íVe.iS de- e.b.si.no-aprendi:Zagein;-
VIII - Me1ho.i::ar e -a.dequ-ar a rede fi.àic.a é scõlar municipal, 
prOIJ'.I.OYer .e incentivar a sua m.anutençã'o e recupe.ração b _em 
cornç: a sua expan:s.a.o, •s" o~ce~sário; 
IX. ·Incentiv,ar junto a . 6rga-os ep.uçaçiortais de .qualquer 
e',;ipéci.e, co.op·e·raçãQ ~éçn _i.c:,;a e llrtàrtçeira; 
X A:p1ic,ar e t:Onl:rôl.ar· as ver:t;,a:s esp~·cificamf;!rtte 
destJ:n ;~daé 4 Ed,ucação., comP tan)bé"m pre·star contas; 
XI Fromov,er e incehtival': a • ass.iS.tê...nci-a p.ré.-e_scol.ar, 
combatendo a desnutr·içã'a e prqpor:ci.onando r:-ec:reação s .adia à 
formação de bons há'bi•tos; 
XII - Superintender a il'qu:isiç!lo, a gua,::da e a di,s•tribuiçl!:o 
de material. admi-ni.strativo e/ didA'ti:co, bem ·como control.ar o 
seu consumo e utilizaçãe; 
XIII - .Mant er e atua1iz·ar a Bib1ieteca Pública Municipal e, 
s~ ne.çess4rio, criar saias de leit\fra·.a, "pd'ssibi.li't:.an.do e 
ec,ç:,rg.enan'dc, o sl'óu usp '.l;>él.a P.ôpulaçãb éstudant:i.l.; 
XIV Eiabora~, ouvidos Q.S órgãos próprios, os planos 
mún1 ci.pa~s de educação; 
XV Coordenar ou e><ecutar programas­
e.ducaci·onai's no municlp.io, pr.inci.-pal.mente 
envelvam. progr.amas especia-i.$, reabil.itação 
edu~aciona1 de pessoas marginalizad~~; 

e· projetos 
-4que'1ea que 

'e int,eg:t:ação 

X'.VI - Su.btn:eter, semea;tr\;1l.IJ1ep.te, âo Gal:Sinéte d .o Prefeito e 
ao Cons~1hp f!:1:U.tl.i cipa.1.. ~e Edl.lé::aça'.o, o ±el.á..t61:;io das 
at.lvid .adl!'s ~o 6rgão; 
XVII Entrosar com ea dema·is 6r:gâ0s para o a"deqq.ado 
planej ·ament·o do ensino bem eontrol.a'r os seus 
i:-.esu.1 tados,; 
·x ,vr:cI Articular permanent..ement·e e .om as Secreta.rias 
.Municipais para tratar àe, .as.sunto·s z:eLativos .! Educação; 

R'RZZ"JI.XTOa& -~:?:C":t"li"J\L .DZ •--:R.J;8TALAIIDXA. DO PXAUt 
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X IX - ~xeeutar p~ojetos ct~ · càpacitação de ReCµrsos Humanos, 
a nível. de. M\J,.nici.pio; 
XX - Administrar o .s z::ec,1rSôs : .f:i1.i~nce3:-1:s:ss do Fundo Mun:icipa1 
de De_senvo.1vimentQ e V1alo.r i.zação do Ma9istério, aprovado 
pelo. Conselho Municí.pal de Educação; 

Art. 15 Ço.mpõem a s-eCret.ãr til · · ~J~nic·iPa.l de Educa:çap os 
seguintes órgãos auxil..i.aré~: . 

1- Departamento Administrat ív~; 
1.. 1-- Direto'"ria de gestão, ac:trninist:.r:-a1:iva; 
1. 2 - D.iretoria de Departainc1.:i.to Ad.mi..ni~~ativo; 
1. 3 - Diz:etoria de Manutençao aos · Prédios. Escolares 
1. 3 . . 1 - D,ivisão Q~ Assessord.. a ~drnj_nl..strativa 
1 . . 3. 2- Diy-1,.Sào c;le As·siStêricia Ad.t:td~ni:s"trativ~ 
1.3.3~ Divisão da Secretaria ' 
1.3.4 Divisão de Comunicaç~o 
1 . 3 . :S, - Di..vis·ão de ~manutenção dcs pr:~dios escolares 
1 . 3 . 6 - Oivisa,o d.o. cpntrOie. do 1;.q:nbamente do patrimônio 
escol-a r 
1 . 3. 7 - Oi vi~ãq c;l.e i;i.ná.1i·se do setor de registro 
1.3.8 - Divisão de Informática 
1.3.9 - Divisão qe Es tatist.ica 
1 . 3.10 - Divisão de Digitação 
1.3.11 - Divisão Técnica de frequênçi.a 
1.4 - Diretoria técn1ca de protocolo 

2 - Departp.ment.o de Pré-Escola ; 
2 .1. - Diretoria d é Cadastro do Pré··F.scol.a; 
2.1.1 Oi.visão de acompanhamento -esco.lar ; 
2. 1. 2. Div:isão de. insp'eç,Ao e.scC'l.ar; 
2 .1.3 Divi~ao de projetós e.ctucaciona :1. s 
2. 1. 4 Div.isão de ap~io a gest: ão da, edu_c-ação :infantil. 

3 - Departamento de Ensino Fundamental; 
3. 1 - Diretoria de apeio a ·o ~du.Cando; 
3. 1.1 - Divisão de aten.dip'l,e'o.to aos p.ais ~ al.tinos; 

3. 1 . 2 - Divisao de Protagonismo .,Juvenil. e Proje'to de Vi.da 

3 . 1 . 3 - Q_ivisao de Avali.açõ,e~ externas Educacionais, 

3. 1.4 -Divisão de Competências S6cioembciooais 

3. 1. 5 - Divisão de Bes·quisas, I n f o r mações e Dados, 
Educacionais 

3 . 1. 6 - Divisa.o .de Formaçã.o Conti.nuada dos Profis.sionais da 

Educação 

• ' ....... :Z:!l'OIIA MIJIIXr!.X:PAXI Da caxaaz.Aam~ DO •%ADI 
Av9;-fí<!.ªtaLta~\ ~iGaU:µ:o• :.f.9fti_ra.~t 2.r2:n;./fa9x0:tr~89-) c::::1:.~~.9{150-2°00 

• •· . e .NP'7/MF. dé . .a,-t. .299/0001-02 
E-ma.:1.1 t'- p Ce.ftfit.,ü.UfG&lstaland.ia8hotmail.. co~ 

. ,! .. ~,"!'\~ • • ,. ..... . 

3.1.7 - Oi.visão de Inclusão e ~têndi.mento Educacional 
Especial.1:zado 

3 .1. 8 - Divisão de Apq10 · -~ : q;e~tllo do. E.nsino FUndamental. 

4- Departamento dte .E~ii.c~çã.'CJ . de· Ad\ll.:~o~; · 
4.1 - D±retoria de atenOimento escolar; 
4 . ·1 . 1 - Divisão de coat,t:Cole t,e • i..ndic·ea es·co1ares; 

4 . 2 Dire-toria de· Evasà.O E,Sco1"a..r 

5 - Depart.amento de I'roj ,.;,to,s e · Relaç.ões 
IOterinstitucibnais; 
5 . :J. - Diretoria de· re1aç.ões. inter.institucionaí-s; 
5 .1.1 - Divisão de acómpanh4I!lehto das re1ações 
interinst.1 tuci.ohãis; 
5. 2 - Diretq·ria de Pl.anejamento Estratég_i co e .Parcerias 
Instituc.iortais 

6 - Departamentó qe Transporte.; 
6. 1 - Diretoria de c.entrol..'e de veic.u1o's; 
6 .1.1 - Diyisão ·c;1e repax:os e i.nspeçaq de frota; 
6 .1. 2 - Divisão de cont.r.ol.e de ítineràrioa dos ve.1..e:ul.os e 
aba,i-t.,,cimento; 
6. l. . 3- Divi01llo de Fiscal.i•zaçll'.o de Ro½as 

7 - Departam~nto de M~r~nda Eséo1ar; 
7 .1 - -Dii:etoria de .Pl.anejamento e solieitação de 
merenda; ~ 
7 .1.1 Divi.s'ão de cont•JOol·e de estc,,que; 
7. 1. 2 - D.i. v ,is :ao de D.l$t,ei.b~içã0, ga .Ml'!réoda Escolar 

~:i:TULO V%J:J: 
DA SJIÇIIJITARXA NDNJ:CJ:PAL I>JI JISJi'ORTJI TORXIDIO, LAZJIR :S CULTURA 

Art. 16 Çc;,mpete à secrêtari.a Mun;í.c;:ip;ol de E,sport<:, 
Turismo, Lazer e Cultura: 
I br9anizar e promover cer.tamea de competições 
esportivas; 
II: Formular· e desenvolve.r .a Poli.tica Municipal de 
Esport·es, coordenando e in.c.ent-iva·ndo a rea1iz-aç·ao de 
atividad~s físic.as, deispbrt.ivas e ;recr~ativa-s, com ênfase 
para o espo-rt-e amador e o :e~spor:te d .e ttfas~sa; 
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•. · .. 
III - Buscar e/ou prest,a r. <::c);J.q.bo r açã~· técniça, e finani::éi'ra 
à instituições . püblicqs c .JJ.. ~1.:1! 1.r~)las ,. • dê . tt'lodo a estimu.la.r as 
inici.êiti vas esp·orti vas;· . 
IV Planejar, or~:fanizar e disciplinar as ativiol.ades 
esportivas no Municií;.i.d;. 
V - Program.ar, I'f\-8ntér e de ;a,i.~ ,1.v.ó:l.ver .a -S.utossuf;ie::iência do 
Patrimônio esportivo., por ,._-ti/.y:ldacte. d1retainente - explorada 
o u através - tie conce~·s.õé;; ... P?!r·t~\i .'3s5es ou· iF~eP,dam_entos. 
VI - Articql.a.r-se com ~nt.id-iJ•ô _b-s _· ~~·-:·orçia'11,í:sm.dá-··püblicó~ ·e/pu 
parti'cul.ares, com vístas #J _p .l.·,;rr.,:>Ção de!- atividades que 
increinentem a tu'.ris,mo e a .cecrea -r;:to; 
VII F-ropor a insti1'{.,:l9ão e i:i:1,men_sionamento • de áreas 
especiais• de interesse tur'íst.ico e recr-eativ_o. 
VIII Articular-Se c<;>m ent:i.'C~des: e prQanismos• pú);;jliCos 
e/ou particulares , cdm ~~Bta s à pr.o~oção de · atividades que 
incremente-m o turi,$:tn.O e a z·ecrê':a_ção; 
IX Propor a insti tuiçã.o . ~ . dµnenaio.namento Q.e áreas 
especiais de interesse t:'u'r'1stié0 ~ ·recreativo~ 
X - Promover ~ ince,nt.±var ·at 3.:~d .. dq_dep cul.t.uraiS' e cl.vicas n~ 
municlpio, e.m cons.onâ•ri.cia C1..">ci ·a · . rU:ndéiçao eu-i t\lral.; 

Art.. 17 Compõem a Sec,rP._-caria Muili.cipa1 ct·e Esporte, 
Turismo, Lazer e Cul_tura Q:J segl.,Jint~s ói;-gà(ls ·au:>.tillare;s: 

1 - Departamento Administrati.vo: 
1 .. 1 - Diretor~a de organizaç~o da Secre~ari~; 
1.1..1 Divisão- d<e Desenvolv.i.rne;:;,1:0 ·Tµrist .ic.o; 
1 . l. 2 Di v _is'i'io de Laze·r; • 
1.1.3 Divisão de PromoçàQ de Even~os Culturais; 
1.1. 4 Divisâ"O de Pol.iticas •Eúb].icas. para a Juve-ntüde. 

2 - Departamento ~e Esporte; 
2 .1 ~ Piretoria de contro.le d .e atividades espqrtivas e 
culturais; 
2.1.l Divisão de organização de eventos curtu:c,ais; 
2.1.2 Divi.sãO de controle de quadras e mate.riais 
espor1;.ivos. 

Art. 18 
S,ocAàl 

CAPÍTULO .!tZX 

DA SJl:CRJITARZA NON:CC:CPJ!,1, -~SS:CSTSNCXA SOCXAL 

·, nanU'IIM ~e:i:úL Da .,_,,.~U. DO J!zaDt 
~v•f1-ida Lu,i_z .e'!P.~av ~oo\ieil.i:&~ 229-...a.• Cént.ro - CEP ~61... i9.S..,QOO' 

C_r.i.,t.-1.&J:ti:G.lt .:a~ .~:i.,fl.ul.. - - fS' i"'ohe/Fax.: (89) 35'16' ·- 1102 
• • . CNPJ/MF 0 -6.554. 2~99./00bi-O~ 

E:-m.~1: pre~_d-it.uràez:iat4l.•~di.a'@hotma.il. e"oai• . 

compete à ' · s :,;c;e.t~-i.a • MunicÍ.pal. de Assistência 
~ - .. _ , p 

:r P1.a.n.ejar, o:rganizar, d;l..r'igi'r, GP:or'Qenar, éxéçUta.r ~ 

contrdla,r as• • atiV-i.da·çies, setor:iai..S . • a cargo do goVerl)o 
municipa.l que visem·· ao .desenvolvi_ménto soc.ia·1 por me.iç:, c;l!à 

ações rel;,.t;!.vas à habitação .e à ._promoção huiilàna; 
II - · Subsidiar a formul:a,.:ã.Q, de _p:oi.1.t.1.cas, diretri zes e 
pl.anos governarnenta-:ls no. q_µe -e~ · ;re:fe.-re- à habitação popul.ar 
e respon<;l~lé pêlà sua impl.e'm~nt;fção; 
III - Çompatibilizar P.1'09:ra:mi.:s, -projetos ~ a tivid.,_des 
habitacionais munic.i.pa_is • cont os. de nivel federàl e 
estadual; 
IV - Coordenar, ,4cempanhar e avaliar as ações reLat-ivas à 
habi t.·ação .popuJ.ar; 
V - Ar~ cu_lar-se c;:Qm in:st.itu:l:.ç~es pób'l.iç::as e privadas, e 
cQm a:$ tlerilai~ seçret:_ãri.,aà_ m9nicip_ai#5 qué at.u~in no s~tor, 
visando coopera.ção técnica e a int.egrai;:ãco de à çae.!! que 
facilitem a cofisecução oi.os .ebjetivos da se.cretari·à; 
VI - A-rtie.ular-se, na concepçã:o de proje,tos, e programas, 
cem empre.sa:s e entidades • oi.o ramo habitacional com vistas à 
i -mp.l.ementação de· -técn-i-cas motle_rnas e efic-iente..s ,e com o 
objetivo de alcançar melhor produtividade é red\J_çã_o de 
cu,st.os;-
VII Coerdenar e sUP.e.rv.isi.onar o le-vantame.nte e o 
cadastramento d _a.!! carências hal:>itacionaià, vi,;,ando a 
d!'>'fiqição dQs programas munic.ipa,is para o setor; 
VI._II B.espood!àr pela. pr·oposiçãq de alte'rtia'ti,va,s de 
unidàdes habi taê.ionais e ;,ela suá éome:tcíalização., 
obedecidas as nórtnas vi.gentes, visando pEqporc±onar 
habitação par.a populaçãce> • do ·municipio, nota:damente· para a 
de méd-ia e baixa .renda; 
IX - J;>ropor normas, r"Otin;,;s. e proced:imentos de ela,bpraç_'i'io, 
execµçã,o, ,t.ná:li.l'e ~ ,:1yalié!,ç,ll.Q'. t;l,é d9t,.dessões e 
tr.ans·ferê-ncié!,s d ~ ter'ren!'ls s,,. unida.de.s hàb:itaci.onais.; 
X: - Promover en-tendi.mentó e . ne.~o.ciaçôes j_unto ao governo 
federal e e -etadua1 e ·aos 6r9&0.9 de fome.nto e 
dt:f!f~nv9.l.vi.ment,::,, visanPo .íl câptaçao de recu_rso-s dest-i.nados 
$. hal;:,it.açao; 
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XI - Estimular aç_ões • comuni ;-:-.ér.i _as-, qu~ visem à inserçãQ do. 
indivíduo e da fami.l i~ t,~ :.l.~1t,ie1~!-=-~ 9:f')cial; 

XI.I Desenvolver· ações ql.!e ·,isem a9 atendimeoto µa 
popul.ação care·I).t;.e, e~ -tz~_r.q:tc, ·r:,1 , :; \1? ha,.:P.it:?1-.ÇâO', _quando em 
emergência ou calamidaQe póbl i.c:a ; ;~-· • ._ 
XII.I - Ai;tiCul.ar-·se· ç:orn org::i.o.~1 • ~ ~riti.dAdes· ~ep.1:;esent~ti.vas 
da socieda_de civi.l., tende e m vi:-:;trJ a obtenç3~· de subsídios 
necess.ários à formul~.ç;~~º : de p ~ ~--:p ,~_s -1:.,.sts , Pa=â. _o setor; 
·xrv Apoiar . as i~~-t:.:al.~-c.C~s .. . r~ ç,per-açi~qal..;d:zação das 
cent·rais de pi;-oduçãq _ pe .. ~;p : t:S?f;'P.. t:'Q~ para: const·rução de 
moradias pàpúla.zies; .·. . 
X V - Apoiar q.ç(Ses .de .. P.-roteç:!it· . ~- : :f~!'n,j..J.l;a, ,4 mate•rnidade, à 
infância:, ·.à. adol·eseênc;i~él; . ,;:) :t•~J.t•J.ce, ... pe~ s.0~$· po.rt.~doras de 
d efic-iênc'.i.8 e ao adlll,to . em si_"t. uaÇ,~.o de riseo, atra,vés, de 
beneficios e d _e prograw.as , projetos e serviços 
imple11tentados dentr:o de. ·.u:-. .~ .':.!".jtema. Qe-scentra.1iz.ado e · 
participativo, c;;t:>n1;-rib~i.ndq' pct.c ~ -~ • rja·x:anti.a' dos d:i.r.eitos da 
cidadania -à popqlação mu-ni:c.i.'p!!-1; . 
XVI - Promover articul.a·çO-es cow DS demai·s poli. ticas· s .ociais 
nas três é$t'eras de governo, v,i.~..iJ1do r.1. :ampliação. da of-ertà 
de bens e servi~os, à população carente; 
XVI_I Apoiar programas e proiet.os multisetoriais e 
assistên~ia soc~al; 
XVII-I Promover a qualidade ·cios serviços, pr·ograrnas e 
proj"etos P.~ assistência aoci~i, -:nediante .a capacitação Q.e 
recursos humanos ·e !li r-.\<~lhor.i.a d-as iJ?-st·a1açõ·es e · 
equipam'entos; 
X"Iic P ,l:Oll\OV~r a divul."g~Çi:I C".- dos ben:eficios:, serviços, 
p rogramas e projetos ass.ist.encia.:is, bem cOinó do.e• re·cursd13 
d isponíveis e - critérios QR c...:,nC'~ssão: 
>:x Ela.borar, coordenar e ace>mpan.har a impl_antaçao e 
execuç.ão. do-s program,o.~ +~speq::1.fíc,os da Secreta~ia, 
e :stabe,lecendo atra.vé~ de l?orta.r::.ia, ã.'s . normas pertiheiiltes à 
metodol.ogi:a de tr·abalho e ao .!! .istema operacional do8 
referidos. prqg·ramas.; 
XXI P.riorizar .progr-amas, -projetos e 

.I:ecur~os j 'â 
~érviços 

existentes 
que 

maximizem a utili·zaça,o de 
comµnida,de·; 
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XXII - Apo.iàr • programas ·. q'-'8 ·gara'ntam a ·geração d .e renda e 
propiciem • a - Cf'paçi t.àç!f-:;> , . :f,. .• ·,qµ;,,. _l~f'i_cai;:ão d .os -segmentos 
sociais exclu~dos; 
XXIII Instrumentar os . recursos hWl)anos µa pr6pria 
comunidade vis~n:do transformá-1<?.~ em agentes comun•itários 
dé assistência s ·ocial; 
XXIV Coc;:>rdenar, propor • e opin.a.r sobre a c .onces~ão de 
s ·ubvenções do. _p ode~. execuiti'vo .às entidades do município , 
pre.stando incluSive, · ~~1..'stên"ciia • 't~cnica para a melhor 
apl.icação dos recursos ni"e~~lon~acio'.s.<t; . 
XXV Coo-rdenar e _geren;iar·, de forma qbrange.nte , os 
el.ementos econômicos, 'patrimOniais e contábeis, necessár"ios 
~o Qesénvolvimento das atividades f ·ins da Secretaria; 
X.XVI Administrar os re·cursos financeiros do Fundo 
Muni~cipal. de Assist•ência Soc.ia1 segundo o Plano de 
Aplicação ·aprov;>do p ·eio Coqselho Municipal de Assistência 
Social e Lei de D±ret_r .~z,es· O.i:çame·ntá:i:-ias. 

Art~ 19 Co11\põem· a S.ec.r.e.'ta·ri.a Muni.c;.ip.al. de Ass.).stência 
Social os seguintes órgãos auxiliareS: 
1 - Departamento Admirtistr-ati.vo·; 
1.1.1- Oi.vis-Ao· de Emiss.a~ · q.e .Identl.dades; 
1.1.2 - Divisão de Ge·stão do Bolsa Familia; 
1.1.2 
1.1.3 

Div·isão d e Informática; 
Divisão de Informática; 

2 - Departamento da Protéçâo Social. b~sica (Coordenação do 
CRAS); 

2. 1 - Diret.ori-a de Supervisão da Primeira Infância no SUAS; 
2 .1 .1 - Div·isão do Serviço · de Conviv:ência e Fortalecimento 
de Vinculo (SC FV); 
2. 2 - Dir~toria do CIAME - · Centro Integrado de Aten<;iimento 
ao Mençr; 

3 - Departamento. de Controle Estatistica; 
3. 1 - Diretoria de· pes_quisa social.; 
3 .1.1 - Divis,ã.o de . controle · s ·oci-al.; 

4- Departamento de Acompanhamento social 
4. l - Diretoria de control.e dê acompànhamento assi•stencial 
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4 . 1 . l. - Oivisao 4 .e 01éomp,n1h,;>men,;c ps i co;,social. 

5 - Depctrt~~nto de A~~-j.st ê n_c.L ::-1 .n c:-_ C<.•~f'!tho , Tutel:aF 
5.1 - Di're.tóz;ia ..ie ·apoi,;, ao ,, cm.il al.hq Tüteiar; 
5. 1. L l. - JJivis·ão éi!i' .;\tc,en<H,~.,.,,'t; p ,..i9• p(lP._l.Jc~ 

. .. ' ~t~~:- ; : . . .. , ·., •• -~-
DA SBCIUITARZA ~.XCJ:Ji',IU, '?li! ~- ssav:tços ~- • 

. ~,~~~ ,· 
. ··~. . : : ,.. : . 

Art. 20 - Compete ,\ Sec.r;!'_t _a .t;,).~ J~un :l.clpal. c;I,;o Ob.ras., . §e:r"7i_ços 
U.rQ·anos e Infl:::.à~"$t.tut.':);.i;-~-: . 

r Ex·ec~t:ar e c~ora·ena ~. .~B p'Coj1?:toS do . . sistema de 
transito, . 1;.rahsporte c g l.~ t.i •c> o , i n9t:i-v::í,,dual. .' e . c~z;ga, tráfe-go 
e sin.a..l,,iz~~c"-~º em con~qn:anaia ,-_;_ ,Ç,qm ~.s d_i;r,etr;lz,e:s emanadas da 
Secretaria -Munie:l,p,al .de Plan~jaÍfippta e · com . .i Lêgislaç!lc gu~ 
d ispõe s ·Qbre a POJ.j,t:i,c_a Murr!_.e'.tpal qo . Trà.fego, . Trânsito e 
T ransp;órte• do Munic.1.pJ.c,... • 
II El.abor-ar . •A -_p :rog,r.ama ç.il q ·e execu,tar as at:ivida<;lés 
r)!l.ativ;as à limpeza púbiic,'I : : r-;o.i.eta dl!! lixo, ·.rar.z-;1.ç!lõ .._, 
remoçao de ert~U1hpi , 

III - Ar.ticill.ár com ,. Seçreteria t4unicipa-1 de. Pla.n~jamento 
no sentid.o d~ atua.lizaz;-. • .. s. '. Lel (ai ~Uhicipais r~la'ti'ilàs a 
Serviço~ 'Urbanos; , 
IV - t!:Ql.ábo·rax •c<;;m a Secret-ari" !-lun,icipal. de Planejamento 
na .e ·l.•4b.oração dia. normas r.é l,.,;'tJ.--ras à est~t·i:c;a urba.n;,., à. 
preservação do jrie..:J.o-a1n.bi etJ. t: e r .-!~::~ .'.L oteaJll.ellt<"nS e ze.nea!ft~ntoS­
e • à expa:n.s,!iõ de área, 
v - Arbori,;ár., lí>em cotJrC e>teo CJta,: ·o ~ serviç_os de m:anute.nçao 
e embe1ezament.o d'as vii;l'â f! lç9~éldot1·;-o Püb1ico; 

VI - Mant.er• a pr,;o,u,rv«çao, a,•,Ht1fü c.om!l>, .a incren-,e.ntaçae dos 
p .. iéques püb.l.icos, j '.ardin·., e ár'~~· "erde d.o M'wUcipio; 
VII Fi..sca'li-zar o ·s ser:vic;;ós d.e trans-pc;);r.tês c .o1&ti.VQl!! 
urbanos, indi vi.clua..l. e ca ,:-ga, e. propor . normás e trajeto!>. 
compatcíveis- cotn as nec.ess:tda'de,; .d;, popul.,-çaç,, •à. mediqâ: ~o 
cr,escimen_tQ da_ cídad·e; • • 
VI'.tI - Or,;;iánizar o.s $erviços de. t<e'l:l'il.inaJ.s rodov-i ·,1rios do 
Muniéip:!.p, ássim çomp zel.ar e f,toç;a,],izar a manute:rtçao e a 
pr~~taçã'..o d.e ser'O'".i:ço Q.e1e. 

. • ' 
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IX - Executar ~ .co.I;J.se~var a.s 9bra·s ,municipais, ass.im e .orno 
os próprios da -municip;a:f: i'.d,-'.a.,,:; •• ' '-' ' 
X , - Const~uír, pavi-mentar é cons:f!..r:vâ.:E a's Vi.ta.-S é log;.radouros 
.P.úbl..icps, tant~ na zona urba.na como na zona rural; 

x ·:r Opiniar sbbre os, proj~tolS • de obra-s ,elab.orad.os pe1a 
Secretari.a MUnicipal:. c;ié, ~l.~4p.ejameil)to; • 

·x ·II Aeompanha.r, fi~t:.a.1.i.z~:c: ~ ~ecebe·r os serviços 
exe.cutades diretamente QU Cbti.t.r~tà.dQs Cdrn: terceiros e 
pos.ter!l.ormente, se. de · a<J;or<;io, ,li.ber•ar t>s re·..-pectivos 
p ,ag.amentos, coriforme o estabelec::L<;lo ·n .os .contrato;,; 
XITI - Executar o;,:, proje"t.oS· de obras da ·prefeitur"'a'., SeJnpre 
à p.ar'tir çie 4-iretrize~• e estludo."S PrE!1iminareS, e '1abo-rados 
pe1;a Secreta.r.,Í.!CJ MJ.Jni~ip~1- de ~1ane:i . .a.m:ento; 
XIV Orga~izar e oper-ar o eadastro dos v.eicul.os 
perte_ncen:tes ao muni.ç_ipie; 
XV - Pl.anejar, coorden.ar·, e.xe.t:'ut,ar e cont:i;ol..ar a manutençáo 
d~ t0dos os vei.cu1as; máquinas e equipair\éntos- çia 
E'réfeit.ura; 
XVI - Pescjg.i,~~r e propor m~·todo~ de reduçã.0 de custos de 
ritanut~çao de todos os yé~cul.os, mÀqµinas ·e ~quipamentos d a 
Prefei~ura Muhicípa1; 
XVII - Mánter úm s .i -~t.e,;n.;,, de /l'pr'c;,p·riaç~o ·pe custos das ob.ra s 
e dos s ·erviç.os, u:tba·no~, 
XVIII Construi.r ,e conS:erv'a,r as ,estra:da·s vit:i.n,.~is, d e 
acordo com o Sis,tema Viário MU.nic.1l?.a·1; 
XIX E.laborar, or-ienta"%t e fisea1.izar a exécuç . .!.o. do 
Ca1endário Municipal. de Eventos, sempre em cônsPnância com 
~ S~cr~taria c~ja:s •fina1idades sejam a -f.ins; 
:XX e-onS;1;r9ir e con.sei;v~r as Quadras P<::>Li·espo.rt.iva·s e 
Campos de E~porte de Dl.~neira a perrniti.r o seu adequado 
funcionamento; 

XXI Cz;iar e man:ter patru:U,.as: moto-mecanizadas i::otn a 
finalidade ;pree~pua de prestac;;ao de serv,i.i;:.os rurais 
dest-i.~açias -à abertura e· eonservaçA<:> de estradas, prepa.ro e 
eon-serva.çã~ d9 so1o e, .e~ especi.a1, atender ao pequen<:> 
produtor'; 
xx:r;r: - Dim..ensi~har· démit'nd·a de ;i,nfrl!l.eetrubura nece~esA.ria ao 
desenvôl.vimento da irtd~str.ia e . comércio locai$, 
ihtért\te,c;iiaric:J.P j~rttp ~os demaJ',.ê 6rgaos d~ P:t-efeit.t.Jra, o 
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equacio.namentlcb das gifi.c_ul.dad)e,1. ':' · e. ;, ·adoç;ão d~ providências 
cab.1..veis; 

XXIII - P,J:-Qmov..er, na rr\~di.da. d o · p.~ ·:Sàj.v~.l, a const;.ruçã;o ç::ie 
ga1pões j,nd,u.stria1:s, vi:,i,.ndt~ ~ oferê.c;;.iJ:J'lento. de v4ti-tagen-s 
1.ocaciofi(liS. para: ~s pequén.á.S e ~\é ~ias i!.mpr"esa-s; 
XXIV Anal.i•sar Q$ p.roj e tos_,_-· ç;te po.n~tru:çâo .eni geral, 
submet•ida!I à sua ap·:r.,ciaç,!io, 
XXV - Anal.,is.ar o ·f!J pedido·s r e. J.a,tivo~ • usos· ·e oÇu_P,açõ·es, b ·~ 
c omo ·eH~ed.;Lr· Q competente liês.I'lêiaunentot 
xxv-x - _Fazar OtJ. manda~· ~a.z;er q~ :seJ;viçQS .dê topegrafi~; 
xxin:r El..aborar estuqos e pr,ej ,;,to.~ l:'el.acionados ,;om .o 
sistem~ C,.e vi·as urban~s . e v .j.-Z'ina4, ,s dQ tn\inicí,p!Lo; 
XXíII. - .E1abor·ar e&J:.-udos.. e prcj-é ,'Ç("\s re;La.c-i,onadp1;1 CQll\ t&dos 
o·s a,ssuM;ôs l.i_ga(!oa á 'tranapc·rt.j;, t;_r&nsito e tr4fego;. 

~t. 21 ..; cç,mp·~em · a Secreta;ri·~ l•1unici.p~i - d~ Obras, Serv4.ÇO$ 
Urbanos e in.t"ra.estrUturp,~ oe • s,e.91,11.nteS . 6..:êg.os auxiiia-r~-s: 

l. - oepart:..ámento ,!\<im:f.I}í:!!t.fat.iv~ •=. . 
1.1 ·- Oiretbri;a de:- Assesso~ia ··AdJrii._ni:sti::àt.=1-'v.a; 
l..l.l. Divisão de Informática: 
1.1. 2 óivísao de, Contr0·ie d.é ~átogue; 
1.1. 3 DiV'is.!io de con1;;r·c,1<1t d'é 'E).a1'riill6n:jJ:>; 

2 - Dep~rtament~ ~e ·se.rvi.ços- Ui;b"é;lfiO ,e · .Rura1; 
2. l. ~ Dire·toz:.i4 de Praças •e I,.09raé:lo:uros: 
2 . l.. l. - Oivis·ao de tna"nutençã<> de p.r'litc;:as e 
.10 9radouro:s; 
2 _ 2 - Di.retorilt, 'd.e Ab:asteci.n\etit-9 dé água; 

3 -
3.1 

óepax;táltlento de. Obra·s c:tv~s; 
Oire1l0ri_a d 'ê FiSéa1iz:ação; 

Q:l.visã.o de proj'etos:· 3. l..l. 
3.1.2 - D.ivi'9ãO de controle de oper•,âc;:ões; 

4 - õep·~r·eàii'te.nto de Manut~nç4êi dS. Frota; 
4. l. - Dire:toria i:I~ Ofic.ina; 
4 .1.. 1 - Divi.$146 de, ce:n.t.r-ol;e d';' tn_anutenç&o; 

S ~ D~pa~tamenta. de T'iea.n ·iapõrtes·; 
5 . . l. - Direto;ri.a de. ·cõntrel.,. de at:1.viéiades dos 

nmrax~ •..-XCU3%o -~ - ~•~XA DO •~ 

Av-Jà~t:l.•\~ t -;r~~ -;:t ~~~;,:::t-r~89- ) C3E;7t·~• ~i5a·~tOO 
' • CNP,j/Mr .06- 554. 299/0belt·-02 • 

E-mf;il.: pre..t11'! lturacr1.sta11indi.a8hotnufi.l. -. com 

veícu1os -; 

6 - Dep.artamento de Estradàs e 'Roda·g·enâ: 
6.l..l - Divi.são de trã.t'\sit.o; 
6,).. 2: - Oi visão de sin.al. i .za-çltc;,. de 1ogradour.os 
publicos; 
6 .1. 3 - Divi.s4o çfe f ·iscal.izaçli.o de. estrada·s e 
rodag_ens; 

. . , . . . 

7- oepartam.,'hto ç:ie JU,ast.ecime;n,to çie água; 
7 .1 - Diretoria de contr.ol.e d.e. aQa.stecim,ento de 
água-; 
7 ·. l. .1 - Divi':!;.!io de assistênci<l e distri-bui~ão 
dé á~a;• 

8· - ·oepartam<ento d<e lim-pl'!z:a P~íic·a; 
8 .1 - Dir.et.oria de manu.tençã.o d.e l.i.fflPeza; 
8 . . l.. l. - D.ivisão d.e fi•sca'l.izac;;,'l:o de l.impeza. 

CIU>tTULO XJ: 
DA -~'J:'ARXA NQIQ:CZPJU. DS AGIUCOL'.L'URA 

Art. 22 - G:ompete à Sec.retaria Municipal. de Agricul.tura: 

I - Levantar e j.nt_erpreta:r o de'se:níJ;?enhq da ag-.re>pecµã"ria no 
fuUnic1.pio, n.as áre;a-s Qe pi:o"ciúÇãQ, cdmercia1ização, 
a.baste.cimento re ,af.ins.; 
rI Formu1a.r diret_riz,es e estratégias para o 
des.en:vo1-v -imento ag-rícol-a . d0 municf.pio; 
LI:I S.e1eei.onar as p:ri.oridades municipais na~s áreas de 
agropecuária, abastecimento-i e agroindU:stria; 
rv - .Estabe,l.ecer c.r.it,érios·, em 'c;>r'c;Íel'i\ d<!' ·pric;,ridade·, para 
a_l.ocação d~ recursos mu·niéi~aiS l)O 'fomento à agropec.uá..ria; 
V - ~obil.izà.l::;- recursos 1.o.ca.is, põbl.icos e priít-adQs, para 
apoio às atividades· ag·ro.p.ecuârias; 
VI - P·romover rel.aciom.amento interin.s-ti-tuciona1 nas áre.as 
de aqropecu.&ria, educação Et~ sa·üde, para. bene~Í-ci,o ao me·io 
ru.ra1; 
V:Ir - 'Acompa.nhar a execução de prejetos agropeeuári<:>s n<:> 
muoic1.pio, participando dà sua a»-aL-ia,ção; 
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.,...,.J:'l"OYtk ~C:t•)!.\. oa ça%#~%J). DO ~ 
1'Ve(ii.da L..:.i~ ·C1.1nh,. l·j~Qtúl ' ra, 2.2ll - Centro - CEPº 64.,. 995-000 

c :d .. ('t • ._l._lt~i:,d;:la' (10 f--:'..:.n\, .f" •• r; · Yan&.t..Faix: ( 8·9l :"3.~76 ,_. 1102 
c.:n .. ~r.:/ t:1~• • ' t,f,. :, '!,-1< . 299'/.QOol,.-:02 

l!!-!:\a!.!.: .~ : -~ 'ê.. ..... ~: --·· ,.:.,.r. r 4_~ ~a ~a11e1i3 8!,c-1;mai.l.. ç .:::i-111 

VIII- Compatibi.li:za-r a -~x'éc:4çã.o ,dn -projet.Os a·grOp!OE\iârios, 
conforme normas e posturas· IftUn;c±pa~~~ 
IX - Sistematiz.ar a colet·a ~ a divul.gaça:O de informaçõ,'e$ 
sol:;>ré a agropt,cuá:ria mun:i.ci.paJ., . . 
',<; - Coorde.nar a e :J,abo·raçà,;i 'doi '.9 1.an<' Mµti.:l,c:;j.palo de P~ oduçl!O e 
Abast·eci.m$"?1:tJ:), de- :f<!>.ttrn~ pàr-tic-:i:pi', ~ i~r,a., · em ConsohAtic;:iá. com o 
'Conselho Mun:icipal .pi;, l?<.'li t ic.,s, Agri.c.ola, P13cuária e 

XI - Fõ;r'nec.e-r, na .medida' do· 1;,ó~t.~.1.,.,a.J., i 0nsl,pl\Q'~., a;erviçds de 
máqµinas! implemento~, _muda·~ fJ. --~eui;e:n~.es.; 

Ju:t. 23 - Compõem a Sêéret.ar..l.a . 1':Sun;j.cipal de Agriél.\l.tura os 
seguinti,s ·6rgao·s a \l>(.:\,J.:!,are·s, 

1 - Departamen.to Adin.i.n;Lst: TJ r.t.:\,:yo: 
1. 1 ·- Oir,.:etoria de At'e.ndinler.tc., ~ con .. t:ro1·e 
1 . 1 . ·1 - Oi v •isão de 'secrt/''1:~~ i"; . 
1 .. 2 Direto.ria de AgrievltJ;u:.a e Abastecitllen.to; 
1. 2. l. - Divi•são, de ' Desenvol.v.!,m.ento Agropecuário; 
l. 2. 2 - D-i.vis:âo de çontzole de a.bJ,lsteci.mento 
1. 3 Dj_re.toria <;l" ~ss.ist.êrrcia à, Ag;rioultu"'a õ'amilia,r e 
Apoio ao Produtor ~ural; 
1.3.1 - Divisao de t>rg~n.l.Íé.açl;\o interna;. 
1. 3. 2 l;livisão de •Cl!ld•fstro e cont,roie de produtores 

·ruraiQ-; 
l. ·:3. 3 - Oivd.:sil.o ç!~ Limpez-a 
1. 3. 4. - Di.vis.á.o d..,. Al!;jseJBs·ori.a :Cecnic:;a. 

Ju:t. 2,- Compete ·4 ·SIO.c .retaria h!lunic:ipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hidr~cçs: 
l L-evantar. e interpretar o desempe,ih<i · dá pr0.tec;,ãçi 
ambi·ental_ n·e::1 í'duruLcípio ; 
I:t õ'Qrmular .c;l.iretri;,:es. e e.str,1.tég:iaa para <;> 
de.senvolviiI\~n.to hídr.ieo c!b rftuniG:ipLo; 
I n Sélecionar <1!1 'prioridades q,:un,ici'pa:is nas ;u,e!ls de 
pres!!trvação amlrlel)l;:aJ,;. 
ív - Analisar projetoa- e .p,:ogrS:.\\c!R de 6rgão·s qUe atúam no 
set.or ambi..,b,eil, mµni,<!;J;pai; 

··•· 

. . . • 

~ amnc%m, na· cpa~%A ,.DO .-um:t 

~vir~t:'i~~d1: -~Jt~~ ~!;1;~t~te~ c:~J!l~:l'ci1ºº 
._ ' • CNE'J/NF 0 .6.5õ4.~-9~/.0;00.1-02 
.' &-~l..l.J' pre.t'tãl_t"y.1.""ÃÇr.lptal.andl.&9h9tmai.1.~c'?P!,, 

V .Ei!:ta~.elei'.:J!!r cri:tl!r:i.~" :e111 • o-rde,_n de' p-riorida<;ie, p-a:ra 
,alócâçli:ó de, l:e:cur"'ó"' • m~·çl."plu ... nis .tci:me.f\e'O ã · ;1.:gri:;;pe~ãcr:\,~; 
Vl: - ,Mob-i.1iz-ar ·r~cux:s.os ;. ia'eai a ·; púb·U -cbs e pr,iV&.doâ, p .ara 

apoiQ ~"' atividadas agi::opecuár·t,,;·,.:; 
Ví'I:t Ãt:omp11nha-r a e.xecµ1;1~p . \te P,roj•·to:,, de J;!rOteção 
i!i:mPi.en.t .a,l..1 
IX- CObq:>!i:t;I.Í;,il:il!;•i; -4 e~o~<;&J;l· Çl,b. P 'r'Q;l<j'tóJI j:te p :r'ót<:1c;:ão 
ambi,e.htal é. hi.driêil, í::o.b':f~jjjfj ltO . .z:'m4i!!' 'I!' po'sJ;:,WêA'.!i ml.U:):icip~is; 

X - Siâtéúla.'t:iz:ar' 'a · cqJ..eta / ª .a . . dívul.g.açãô. de· ih:eo·rma.ções 
sobre a p .:1.c.oteÇão ambienba.1. IID..uni;ci.p.a1# 
XI - C'eoràena:c a elaberaçll.o. ~o-. P1ano M.und.cl,pal. .de d.~c:enti vo 
al!lb~ent,al.,; • 
XII ~1'4nta·r .e , m:an,1;er • Ba~cc; !ie ·oa·<l.o:1!! <14e pfl!!rm;ita à 
S~b:r~-1;;.aria 'di·!!Jp,or de -~ ·estrutura 'f'orma.l d_e pl·anejamento, 
ol:!j~tivt,n:do a~eni;;ler Al!l "'"'guin:tei!t Mre-aa·: !!'l!ltud'o.s· t,'âsJ,ços, 
e .st.,atj,.s.tiP&.'l!!, a.nA1is:es, ;tqp;e@,<1n:to l!,gríc9_1a, Rrogri!Jllac;.to, 
ç,;t'çalne.ntáçll_o, ,avà,l,iaçã.Ci, tn•fóí::'lná·.ti~a, dóe.wílant_açã,o e. 
a-comeanhame.ri-tó, assõcj_aJido-se, s..êDlPre a.os progJt"ama.s 
a:g,r•ícolas .do Estad"' e da tini.Ao; 
X-III - Sfe.re'oer mei-Os pa-ra asse·gur~r ao ·p.eque-nq prod\3,t9;: e 
trabalhador rural,, condiçóe·s de trabalJ;10 e de lrt~:i:i=AdQ par·a 
as riro'dutos, rerttabil.id&d•a 'dos ~nq;i:t'ééhdl.m!!itltQll e a 
m~lbo:t:ia ao. ·padrAo. dê. vi.d;,., d« f'M!íii_a çqm eqU~liorio 
i>mbian..tal. 

Art . . 25 - Cempõem a Secretaria Munimipal de Meio ambiente. e 
Recura-os: h-J..d.ricos os, seguintes 6rg-âos aUXii14~res: 

1 - D!!>Par.tjjmehtc;t A.c!mi:ni:~trátivo.: 
1 . i - Dir<!f1;:·oria. dlJI •Atenc;iiíiiento 

1 .. 2 . 
l.2.1 
1.2.2 
1.2.3 
1.;2.4 

1,.j. .1- J'ivil!lã.Q \ie s;eç:,;é,tariar 
Diràt:oria di;> 'l;':f'eil.'lb,metit.0 ,e .ó ·r ·ientaçã,ó ãmb:l.e.nl:al; 

Divisão .de à.ssess.óri.a técn-.ica; 
.O:ivi-sllo de J:.n.f:ormát-i-c.a 
Divisãc, de L:Lmpeo:a 
.OivisAo da Almtoxa:ri-fac;io 

,2 , - o ·epa·rtament.o . de R:eÇ'l,ll!!!IQS . .fi,i,d.-:11,:1:'cds: 
2. 1 'tiiretor•ia d~ •B:t;ig'ad'~ d,;, 4nçê"n:qipe 
2. i, l Oi visã'o ' de .,_bailt<f~nt;o zõn~ 'l,l~bàn,,,. 

Mmrsx'J.'UI\A· ,-nnlxczr~..L o• CIUa~r.a. DQ v~ui: 
Aven.:t.d~ Luie ,r.·,Jnh-h !'lç_çjt:.~1.?;·"'· 22.8 - Certtro - CE.P 64 .99$ -000 

Cril'ltal.Andi.~ rJ -e, 01;'.i.~ i1l ·- :~..,"I' J:'r.:,ne /Fax : t8.9) 3 .576 - '1.1.0.2 
" :::NP.:t/; 1:, -~ ~ . 554 .-2 99/0001-0.2 

. E-r.ntli.i. : -:;_: ~~':i_,:.:;. j· : _,.-:~.\.· 1stct1a11u l~8hd t:rr.~_il. . .::or,1 

ÓRGÃO DA ADM:OU:S'.l'RAçj;.O ~J;l"l',~~lll, ,-, .Jl'UNDO PIUl:V:EDIIINCXÁIUO 

. (ClU:I\IT~T"filV) 

.Art. 26 Comp<!!fte ao -~r:9&,) .. ,qe .A,.ln>i-n:i~traç,-ó .Indireta 
õ'undo E'rev±clehê.:iá:rio (C.RI:,-;r;,,..i; ~ ,;:,n , 

Í Ça·da-strar e iatu.a).. .::..::. 1.1 .-r. :-; !.I dado·s do's 1servid().re.s para 
futura apQ~éntadoria; 
:II - Levanta-r iCl;fo;i.~ma.çõe.~. e-. . q v çu!aento.s Cbrqpiqoatári.os para 
c ontagem de tem,~o cle-1 :-.:c e 7:yi_f.•!? e. _cont'J:lb-~içA.o qu-ando 
s o1i.citado, para,_ ~ i n S. .. •, d& apos·entadoria.; 
I II - Erttii:ir C.e.rti;d.Oe_s:, Na t.: .-.-:.:~t.:óf7 J .. ~, TàmpQ cle Contri.bu•içã.Q, 
Declar~c;:Ao de "f~:·::r.~c1 '· \·de · Servj.çO; 
IV E;...fetuar ctl·l:C:4.tos dos.. ,,a io.ré:;J d-os ~:cove,n,::os Qe 
ap.osentar.ias ·e pensões, d~, .t\~ ,.·:r;.·d í";~ ,:;r.:,Jt\ ~ L-~gis-1 .. ação ~ji.gente; 
V E1abo-rar o p:r-{..,ce$SG d .? a'p 1-,e-eçft',a.do.r1.a e .e-r1vi._ã-1o ae 
Tribunal de Cónta.s âo Eatad,,; :l u~tfl,mente c ·om os dê:>cUltient.os 
.:' uncionai:s, cál.cu ios. e óert~dões.;-
• ' r - Enviar' -~ _o . Tri..buna·l d.e r..;r,..-~-~t ~-~. do. Esta d.o . OS J:)rocessos de 
1 .,.•, s ~es qe beneficiário·., '.fró s ·ervic;!ctr~s faJ.ec::i.do's; 
'l LI - Acô·mpa:n.h.ar .0 .regi!J tt',Q -:lQs .~1.c:oces.SóS- e,~ ªJ>o.e,ent.ado.:t:,;i...a -é 
p ens~o jupto ae T ·:-ibµna;L de Cont.as do ·E~ta.do·, c.orriginQd 
ev'entu~is eq_u1.voces e ·f",O.l'."ne·c;·end.c, :::to::=utoe.htoe cornpl.emen'tai:;f?:,; 
V.II.I El.abo-rar e acom0anh~ i: p-;-t:u::essos de compe.nsJ1-ça.o 
previdenciária junto a;o Regimi :c;;~r.a•l de Previdênc:i,a SoQiacl 
ou •out:ro9-, rêÇJ_i.mes pr6p•rib3, bem. c ,omo procéd...e.Z" à.. d-ev.ída 
averbaç:ãô ; 
IX Tomar cH~nt;:.:i.<1, da lP.·gislaçã,o pre-viden'Ciária, 
acompanhando s.uas .al..t$i:'i\lções de n .l.v.,.is f<i!d"ra.l, esta:dúâ.l <t 

muní.c.ipal, as.sim c;õmó prov.i.dâ.rtai~hdo na sugest~o de 
al'teraç.õ.es da l .egiLsla~iio mur-.:1 :: .i.pal quando ne.cj!,sáário; 
.X - Real.i~á.r e~~udos ·e cá1cuJ.o ~ , ,::tl..é:m de expe4ir rel.4t~·ri.os 
I':! orient.~çc;~~ em mat:érJ.a$ p .Jjev.ldenei{u; ias, quando 
con'Sultads:)S/ 
:.;1 - Acompanhar a·a ,aud)t;:c.,rias 1.·ealiz-adas pél,Q Ministério da 

Previdência e TCE junto ao Municipi o ; 
XII Acompanhar as rT7un_iões do Çonselho Mun.icipal da 
Previdêl1cia r e C.omi tê de rnvestirnen tos; 
XIII D~sponi~i1izar aos ser~idores extr a t e~ 
prevíd.enciá:r 1.o·s; 

X.IV - Auxiliar na elaboração do PPA, LDO e LO.A da unida.d.a 
gestora • do CRISTAPREV; 
XV - Real.iz•a:r e assina~ Pedidos de compras do CRISTAPREV ; 
XVI Registro : dos lançamentos contábeis do CRISTAPREV; 
XVII - Contro1e e fiscaliza-cão "dos· ingréssos de receitas 
p:revidertcíár ias do CRIS.TAPREV; 
XVIII - Elaboração· e corif.erência das conciliaçôeS banc á r ias 
e da fonte de recursos do CRISTAPREV ; 
XIX - Apoio na •Conferência dos demonstrativos contábeis, do 
CRISTAPREV; 
XX - Realizar movimertt~ção financeira das conta~ movimento 
e aplicação do CRISTAPREV; 
XXI Análise e c .onfe.rência dos estudos atuaria i s; 
XXI·I P.reench.imento e envio dos Demonst-rati v-cs 
Previdenciários DAIR, DIPR, 
XXITI - P1anejar e e1aborar a 
CRISTAPREV; 

DPIN, DRAA, NTA e f:I"': ; 
Poiítica de Investimentos 

XXIV Reaiizar a gestão de recursos da ca:rte,ira ci1;:-

investimentos do ÇRISTAPREV ; 
xxv - Realizar .registro e cont.role do fluxo financeiro e 
atuari al do CRISTAPREV; 
XXVI - Manter arquivos de todos os documentos inerentes ao 
CRISTAPREV; 
XXVII Desempenhar outras atividades reLativas à 
Previdência Social dos Se+vidores .' 

Ju:t. 27 - Cc;,mpõem o órgão da Administração Indireta - õ'undo 
Previd.enciá.rio (CRISTAPREV) : 

1 - Departamento de Gerência da Previdência; 
1.1 - Diretoria de Assistência Administrativa e Finance~ra; 
1.1.1 - Divisão de aten~irnento pessoal.; 

2 - .Departamento de Gerênc-1.a do Conse1ho F1.scg1; 
2.1 - Diretoria do Conselho Deliber.ativo; 
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1'98F'll-"t~ )ffJ'tf%c,:'PA't ·.~-, OU8~1" .QO •XAD"f· 
Avenida Lu iz cunha t:.u i,;f\!!ã.': r :. , 228 , - Ctt;ntro - CEP 64.995--000 

·c r ist"a,l.4 n d ia do· Pii:t~:--l • - 'l?'T Fone/ Far.; t a 9 , 3576 - 1102 
C:t•fF ,J/t1~ \"':6 :!UJ, 4 .29~10001·· 02 

z-~ii: r, ;·.t,·; . • ·· :· ~· '.·· :·~ :...i: 0 ; .;~-~l..andia@t,.:-t.ma1.l. c.:,c, 

;t'ÍTOL9 . . :,c.q: 

DOS li'R%NCXPXOS DA DEI.Jl:G~~9 ~ F-Xl".RC~C~O DB ,IWTORXDADB 

Art. 28 O P·refeito , os .. .. S.l:tC l.é,t:á~·io.s Municipais e os 
Dirig.entes de õrgã.o de igu;al; n l.v,;, l. · "hi·erárqu,iço, sal.vo 
hipóteses expre:,samente c:ç,n \;'-l/ilP ik ª<las . . em l.ei, deverão 
pe rmaoeéer liyre-s de i!'unçõês ineramente ·e.xec~tivas e da 
p rátic.:a de .atos re1ati"·c~ à · Í'ot;ina admioistrati.va, ou que 
indiquem Simpl.es apl.icaçac ele nt:> ?Jn~as estabel..ecida.s. 
Pari.qr&ro único - O értcarninh,~.rnénto <;te proç:::e·ssos e outros 
expedientes às aut~ridetd.es .lf!e_rlf=,:l.-v.!i~:da.~ neste artigo, e;:,~ a 
avocaça.o . de qual.qu~r· cas-0 po ~ e33jiS ·aµ.to,ridades, apenas .se 
dal:'.á: 
I Quando o a~sunto se r~iacione com atô praticado 
pessoalmente pelps ~itadas auto~i~iqes; 
II - Quancto se e .nquadr~ simul t.qn.e·a rne·nte na competência de 
vário$ Órgãos subordi:n a<..i.<.i s • c{:i .. ;:.'~t:{lme~te ao Prefeito, ou 
vários 6r9âos subor:dinadoe d ~·l':Bt~lTlente: ao Se.cretáJ:,io, a 
dirigente de órgãos de igual. nível hierárquico ou nll.o se 
enquadre precisamente, na de ~~n~µ~ deles; 
III - Quand'o irtici:ada 2.0 mesrqo t;'!3:mpo no c~mpo das relações 
da Prefeiturá com a Câmara RU com outras esferas de 
Gover·no; 
IV Quando for para: r e exq,.1ne de .a t os, manifestamt!nte 
ilegais ou. contr•ários ao inte~·~.s se ,pt'.lb.lico; 
V - Quando. a decis.1o importa.e. · ~ m pr.ecéde.nte, que modifiq'µ.~ 
a p r ·ática v ·igente no Municípi0 ~ 

Art. 29 - Ainda ~om o objetiyp P,e reservar às aut=idades 
s uperiores as funções q.e pl.anejamento, orientação, 
co·ordenaçao, Controle e sui;:,t!~~i.sã.o, ~ de ~celerar a 
tramitação administrativa, se+ao • observados no 
estabelecimento de rotina de , t rabalho e de exigencias 
processuais, dentre outros pri~clp-l,.oS 1:acional.izado:res, os 
seguintes: 
I - Todo assunto será decidiqo n<> nív•el h.ie,rárquico mais· 
baixo poss~vel; para isto: 

Av~n.ida~u:r:z:t-~f~~tl!ª22C:U-8~0°:. ~E:-z::.t.995-000 
Crista14nrti_a: d ~~.-;,~;:=- Pr F o ne / Fax: (89) 3576 - 1102 

• ",:C! tf~,l,/kJ?;: b 6\' jt.54. 299/0001-02 
E-mail.: t?.fo:11:.:t i tu.::lc ,::. i.s t: a. l. andi..'!l@hot:meil.. c..:,m 

As chefiaa ' imediatas que se situarem na 
de 

base da 
organização, 
decisórios, 
rotineiros; 

devem .receber 
··principa1mente 

a ma .i._or . som~ 
em •.. relaç.ão a 

podere s 
assuntos 

b) A aµtoridade competente_ para proferir a decisão ou 
ordenar a ação, deve -ser a que Se encontre no ponto mais 
próximo àquel.e qu~ a i,iformaçao se compl.ete ou em que tod_os 
os meios e formaLidades. r .equericfos por uma operação se 
concluam; 
II - A autoridade competen~e na.o poderá excusar-s_e de 
decidir, protelaiLdo por qualquer forma seu pronunciamento, 
ou encaminhando o caso à cons•ideraçao· superior ou de outra 
autoridade; 
III Os 
municipal., 
Secretaria 
Prefeito. 

contatos entre os órgãos da 
para fins de· inscriçao de processo, 
para: Secre·taria e destas para o 

administração 
far-se·-ão d e 
Gabinete do 

Art. 30 - Para efeito e ra.ciona~l funcionamento dp Estrutura 
Administrativa .estabelecida nesta lei, devera.o ser adotadas 
as seguintes medidas: 
I - El.aboraçao dos Quadrqs Setoriais de Servidores; 
II Dotaçao dos e.lementps numanos e materiais 
indispensáveis ao Se~ funcionamento; 
III - Elaboração e apr.ovaç~o do Regimento Interno. 

Art. 31 - O Pr·efeito poderá delegar competênc.ia às diversas 
chefias, para pr.oferir despachos. decisório.a, podendo a 
qualquer momento, avocar · ~ Si, segundo seu Unico critérió , 
a competência . del.egadà. 
Parágrafo único - ll: indel.egável. a competência decisória do 
Prefeito nos seg~intes casos, sem preju~zo de outros que os 
atos normativos indicarem: 
I Nqmeação e contrataçao 
qualquer títul.o, e qua1quer 

temporária de 
que seja sua 

servidores, a 
categoria, bem 

como sua exoneração, dispensa e rescisão de contrato; 
II - Aprovação de licitáções, sob qualquer moda.lidade; 
III - Concessão de exploração de serviços públicos ou de 
util.idade públ.ica, depois de autorizada p el.a Câmara 
Municipal; 

•• PR!ftIT!JllA M!ll'ltc:i;-e.r.L DJII CRISTALillDIA DO PIADÍ 
Avenid~ • L!:!.iz Cn!lhe t-:n~ .~e l t a, 228 - Cer.tro - :::EP 64. 995-000 

Cristal&ndiil ,;q f i :; \Jl. •• PY Fone/Fe1x : (89) 3:,76 - 1102 
çt.; p;; /~~1:" r.:; . ~•54 . 2?.9/~001-02 

E-.rna .D: ·:h::r:i.~.L ';1.,_ -~r•: i ~: 1:1..:.ontU,;@h1:r.in0 1 l . t ' ú l:'l 

Prefeitura Munié;ipal de r~:::::.s~a J.1ncd.a tJo Piauí/PI, na -forma 
do que ~stabelece a preieni: e .L~:.. • 

Art. 39 Esta Lei. entra em _vigor na data de sua 
publicação, . reyogad§s a.s d!.spoHições $m contrário. 

Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 08 de 
janeiro de 2025. 
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LEI Nº 210/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

"DISPÕE SOBRE A 

ADMINISTRATIVA 
NOVA 

DA 
ESTRUTURA 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO 
PIAUÍ/PI E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ/ PI, no uso 
de suas atribuições legais, faço saber que apresento à 
Câmara Municipal a seguinte propositura legal: 

Art. 1° 
Prefeitura 
seguintes 

TÍTULO I 

A ESTRUTURA ADMINISTMTIVA 

Integram a Nova Estrutura Administrativa da 
Mun i cipal de Cristalândia do Piaui/PI os 

órgãos subordinados diretamente ao Prefeito 
Municipal e com status de Secretários Municipais: 

I - GABINETE DO PREFEITO 
II - CONTROLADORIA GERAL 
III - ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
V - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
VI - SECRETARIA MUNI CIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
VII - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO, LAZER E 
CULTURA 
IX - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
X SECRETARIA MUNICI PAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
INFRAESTRUTURA 
XI - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
XII SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS 
XIII - ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

TÍTULO II 
DA COMPETDCIA E CONSTITUIÇÃO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 
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